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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 90/2015 (Alterado pelo Edital 94/2015) 
 
 TÂNIA TEREZINHA DA SILVA, PREFEITA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que 
realizará CONCURSO PÚBLICO para preenchimento de cargos de provimento efetivo, em conformidade 
com as leis municipais - Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações, Lei nº 2.855/2010 e 
alterações e Decreto Municipal nº 1621/2012, elencados no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-
administrativa da empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções 
especiais contidas neste Edital e demais disposições legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

21/09/2015 Publicação do Edital 

22 e 23/09/2015  Prazo para impugnações do Edital e abertura das Inscrições  

24/09/2015 até as 
23h59min do dia 
24/10/2015 

 
Período de Inscrições 

24/09/2015 a 
26/10/2015 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

29/10/2015 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL E HORÁRIOS DAS 
PROVAS 

30 e 31/10/2015 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

03/11/2015 Homologação das Inscrições 

08/11/2015 Realização das provas escritas objetivas e prova discursiva de redação 

09/11/2015  Publicação do gabarito provisório 

10 e 11/11/2015 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

25/11/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

25/11/2015 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas 

26 e 27/11/2015 Prazo para recurso contra notas da prova objetiva 

02/12/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra notas da prova objetiva e 
convocação dos classificados para as provas prática e de títulos. 

02/12/2015 a 
09/12/2015 

Período de envio dos documentos para prova de títulos 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

_____________________________________________________________________ 

06/12/2015 Realização da prova prática 

16/12/2015 Publicação das notas das provas prática, da prova discursiva de redação e de 
títulos e publicação da classificação provisória 

17 e 18/12/2015 Prazo para recurso contra notas das provas prática, da prova discursiva de 
redação, de títulos e classificação provisória 

22/12/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra nota das provas prática, da prova 
discursiva de redação, de títulos e classificação provisória 

23/12/2015 Homologação do resultado final 

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso Público e/ou 
da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos e empregos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos 
no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Concurso Público sob pena 
de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Concurso Público. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar, pela internet através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.doisirmaos.rs.gov.br, no Jornal NH e no Mural Oficial de Publicações do 
Município as publicações de todos os atos, Editais e/ou extratos relativos ao Concurso Público, inclusive 
alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso, para os cargos 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 5% (cinco 
por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal e Lei Municipal nº 2.035/2003. 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
“Pessoas com Deficiência”, bem como deverá encaminhar, via postal por SEDEX, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, com sede na Rua 
Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000 os seguintes documentos: 
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como da provável causa da deficiência. 
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III deste 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.angelina.sc.gov.br/
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Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados para 
verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade; 
c) parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de tempo 
adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989 e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá deferida a sua 
solicitação. 
d) Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém:  Declaração de que a necessidade especial 
não o impossibilita de exercer as atribuições do cargo; Declaração de que fica impedido de usufruir da 
condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou 
aposentadoria; 
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 
determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não 
tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
ficha de inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Concurso Público em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.6. Os candidatos aprovados no Concurso Público serão submetidos a exames médicos e 
complementares, que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3.8. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico e/ou não 
preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será considerado não 
portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva 
de vaga. 
 
3.9. Caso a aplicação do percentual de 5% resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio 
ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site www.infinityprovas.com.br onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, 
à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no 
período de 24/09/2015 até as 23horas e 59 minutos do dia 24/10/2015. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 
4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  

http://www.infinityprovas.com.br/
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4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações.  
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Concurso Público. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Concurso Público poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br. 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de Dois Irmãos e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.).  
4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

mailto:contato@infinityprovas.com.br
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL/ALFABETIZADO 

R$ 27,29 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 40,93 

PARA CARGOS DE FORMAÇÃO MÍNIMA DE NÍVEL SUPERIOR R$ 54,57 

 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 e anexo IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, de caráter eliminatório 
e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Prova Prática (PP) para os cargos de Auxiliar de Mecânico, Operador de Máquinas, Operário e 
Instalador Hidráulico de caráter eliminatório e classificatório a ser realizada para os 20 (vinte) primeiros 
candidatos aprovados na prova objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 20º (vigésimo) 
candidato tenha nota da prova objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão convocados todos que 
obtiverem nota igual ao 20º (vigésimo). 
6.2.2. Prova de Títulos (PT) para todos os cargos de Técnico de Apoio Pedagógico e Professores de caráter 
exclusivamente classificatório a ser realizada para os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados na prova 
objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 30º (trigésimo) candidato tenha nota da prova 
objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão convocados todos que obtiverem nota igual ao 30º 
(trigésimo). 
6.2.3. Prova Discursiva de Redação (PDR) para todos os cargos de Técnico de Apoio Pedagógico e 
Professores de caráter eliminatório e classificatório a ser realizada para os 30 (trinta) primeiros candidatos 
aprovados na prova objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 30º (trigésimo) candidato tenha 
nota da prova objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão convocados todos que obtiverem nota igual ao 
30º (trigésimo). 
6.2.4. Para os cargos de Auxiliar de Mecânico, Operador de Máquinas, Operário e Instalador Hidráulico 
serão considerados aprovados os candidatos que atingirem a nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na 
prova objetiva e nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na prova prática. 
6.2.5. Para os cargos de Técnico de Apoio Pedagógico e Professores serão considerados aprovados os 30 
(trinta) primeiros candidatos desde que atingirem nota igual ou superior a 50% (5,0 pontos) na prova 
objetiva e não zerarem a nota da Prova Discursiva de Redação. Caso o 30º (trigésimo) candidato tenha Nota 
da Prova Objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão considerados aprovados todos que obtiverem nota 
igual ao 30º (trigésimo) candidato, desde que não tenham zerado na Prova Discursiva de Redação. 
6.2.6. Para os demais cargos serão considerados aprovados os candidatos que atingirem nota igual ou 
superior a 50% (5,0 pontos) na prova objetiva. 
6.2.7. A prova objetiva terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos e arredondamento conforme 
determina a estatística, quando for o caso, tendo em vista que cada questão valerá o disposto no item 
7.2.2. 
6.2.8. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
 
6.3.1. Para os cargos de Auxiliar de Mecânico, Operador de Máquinas, Operário e Instalador Hidráulico a 
Nota Final será: PO = 60% + PP = 40%, onde a formula final será PO x 0,6 + PP x 0,4 = NF 
6.3.2. Para os cargos de Técnico de Apoio Pedagógico e Professores a nota final será PO = 70% + PT = 20% 
+ RE = 10%, onde a formula final será PO x 0,7 + PT x 0,2 + PDR x 0,1= NF 
6.3.3. Para os demais cargos a Nota Final será: PO = 100%. 
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Entenda-se: 
PO = Prova Objetiva 
PP = Prova Prática 
PT = Prova de Títulos 
PDR = Prova Discursiva de Redação 
NF = Nota Final 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS E A PROVA DISCURSIVA DE REDAÇÃO SERÁ REALIZADA 
NO DIA 08 DE NOVEMBRO DE 2015. DEPENDENDO DA QUANTIDADE DE INSCRITOS A PROVA PODERÁ 
SER REALIZADA NOS PERÍODOS MATUTINO E/OU VESPERTINO. 
 
7.1.1. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVA, DA PROVA DISCURSIVA DE REDAÇÃO E DA PROVA PRÁTICA BEM 
COMO O HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E DA PROVA DISCURSIVA DE REDAÇÃO SERÁ 
DIVULGADO NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 2015 JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE INSCRITOS. 
 
7.1.2. O tempo de duração das provas do dia 08 de novembro será de até 4 (quatro) horas. 
 
7.1.3. A Prova Prática será realizada no dia 06 de dezembro de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
 
7.1.4. O período de entrega dos documentos para prova de títulos será entre os dias 02/12/2015 a 
09/12/2015 conforme Anexo IV deste edital. 
 
7.1.5. A forma de aplicação das provas prática e de títulos estão apresentados no ANEXO IV deste Edital. 
 
7.2. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
7.2.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 1 (uma) hora do início da 
mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou 
preta; 
7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 45 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.2.2. A prova objetiva terá 40 questões, distribuídas da forma abaixo: 

CONTEÚDOS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

ORDEM DAS QUESTÕES 
NA PROVA 

VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10  1 a 10 0,15 

Matemática 05  11 a 15 0,15 

Conhecimentos Gerais 05  16 a 20 0,15 
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Conhecimentos Específicos e 
Legislação 

20 21 a 40 0,35 

 
7.2.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Concurso 
Público: 
7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Concurso Público, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.2.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.2.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.2.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Concurso Público, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.2.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.2.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Concurso Público. 
7.2.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 3 (três) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.2.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.2.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.2.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.2.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO E O CADERNO DE PROVAS.  
7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.2.10.1 Por questões de segurança, será vedado o acesso ao banheiro para os candidatos que já 
concluíram a prova. O banheiro será de uso exclusivo dos candidatos que estiverem realizando a prova; 
7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
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7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de 
impugnações, as provas serão corrigidas de acordo com a alteração; 
7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Concurso Público. 
 
7.4. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.4.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos será: 
7.4.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.4.3. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
7.4.4. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
7.4.5. Que tiver maior idade. 
 
7.5. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.5.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
 
7.6. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Concurso Público. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Da nota da prova prática e de títulos; 
8.1.6. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
após a sua publicação, mediante requerimento junto à Secretaria da Administração, no Município de Dois 
Irmãos/RS.  
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br no campo RECURSOS, disposto na área referente a este processo 
seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido.  
8.3.1. O formulário para recurso será disponibilizado no site www.infinityprovas.com.br, no campo 
RECURSOS conforme as datas previstas no cronograma deste edital. 
 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões.  
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8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Concurso Público constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir: 
9.1.1. Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no 
órgão fiscalizador do exercício profissional, se for o caso;  
9.1.2. Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante laudo de inspeção de saúde; 
9.1.3. Declaração de bens que constituem seu patrimônio;  
9.1.4. Declaração que a posse não implica em acumulação proibida de cargo, emprego ou função pública;  
9.1.5. Registro de Identidade;  
9.1.6. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;  
9.1.7. CPF;  
9.1.8. Quitação com as obrigações eleitorais mediante certidão emitida pela Justiça Eleitoral;  
9.1.9. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  
9.1.10. Certidão de Casamento (se houver);  
9.1.11. Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (se houver);  
9.1.12. Certidão negativa de antecedentes criminais;  
9.1.13. Uma foto 3x4.  
9.1.14. Demais documentos que o setor pessoal do município vier a exigir. 
9.1.15. Idade mínima e máxima conforme Plano de Cargos e Salários do Município. 
 
9.2. O candidato aprovado que declarar ser deficiente físico nos termos deste Edital, para a posse 
deverá se submeter a perícia médica para confirmar de modo definitivo a sua situação de deficiente e a 
compatibilidade com a função. 
 
9.3. A admissão dos candidatos aprovados no Concurso dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo ser 
prorrogado uma vez por igual período.  
 
10.2 A habilitação no Concurso Público não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.3. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito à nomeação imediata, a qual, no prazo 
de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitando a classificação obtida.  
 
10.4. Os candidatos admitidos serão regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Dois 
Irmãos e demais leis vigentes no município. 
 
11. DAS VAGAS  
11.1. As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I.  
11.2 - A oferta de vaga ocorrerá uma única vez e não havendo interesse em tomar posse no cargo o 
candidato será eliminado da listagem deste Concurso Público. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - A nomeação dos candidatos será feita por Portaria, publicada junto ao painel de publicações da 
Prefeitura Municipal de Dois Irmãos e no Jornal NH, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, 
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via postal ou por telefone, no endereço ou no número do telefone informados na ficha de inscrição ou 
posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido 
endereço, bem como o número de telefone. 
 
12.2 - Os candidatos aprovados, nomeados no serviço público municipal, terão o prazo máximo de 10 (dez) 
dias contados da publicação do Ato de nomeação para tomar posse, podendo a pedido, ser prorrogado por 
igual período, e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito 
o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo que o candidato perderá 
automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
 
12.3. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, provas, a lista de classificados e decisões resultantes 
de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no quadro de 
publicações oficiais do Município de Dois Irmãos e nos sítios www.infinityprovas.com.br e 
www.doisirmaos.rs.gov.br. 
 
12.4. - Os cartões-resposta e demais documentos deste Concurso Público, serão arquivados pela instituição 
responsável pela elaboração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo 
o qual, serão entregues à Prefeitura Municipal de Dois Irmãos. 

 
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Concurso Público, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
12.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.7.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
12.7.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.7.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.7.4. Anexo IV – Normas para realização das provas prática e de títulos; 
12.7.5. Anexo V – Atribuições dos cargos. 
 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Dois Irmãos, 21 de setembro de 2015. 

 
 

TÂNIA TEREZINHA DA SILVA  
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.angelina.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS 
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORARIA 
HABILITAÇÃO MÍNIMA VENCIMENTO 

TIPO DE 
PROVA 

Engenheiro Civil CR 20 h 
Ensino Superior Específico de 

Engenheiro Civil + Habilitação Legal para 
o Exercício da Profissão 

R$ 3.008,98 Objetiva 

Arquiteto CR 20 h 
Ensino Superior Específico de Arquiteto 
+ Habilitação Legal para o Exercício da 

Profissão 

R$ 3.008,98 Objetiva 

Contador CR 34 h 
Ensino Superior Específico de Ciências 
Contábeis + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.332,79 Objetiva 

Auxiliar de Topógrafo CR 34 h Ensino Médio Completo R$ 1.132,00 Objetiva 

Fiscal de Obras, 
Posturas e Urbanismo 

01 34 h Ensino Médio Completo R$ 1.722,21 Objetiva 

Tesoureiro CR 34 h Ensino Médio Completo R$ 2.613,02 Objetiva 

Agente Tributário CR 34 h Ensino Médio Completo R$ 2.613,02 Objetiva 

Fiscal Tributário 02 34 h Ensino Médio Completo R$ 1.722,21 Objetiva 

Assistente 
Administrativo 

CR 34 h Ensino Médio Completo R$ 1.979,59 Objetiva 

Oficial Administrativo CR 34 h Ensino Médio Completo R$ 1.722,21 Objetiva 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

CR 34 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.032,32 Objetiva 

Servente de Escola CR 44 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.032,32 Objetiva 

Jardineiro 01 44 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.024,92 Objetiva 

Mecânico 01 44 h 

Curso específico para o exercício da 
profissão e/ou experiência mínima de 

dois (02) anos nas atribuições do cargo, 
comprovada através de declaração 

expedida por pessoa jurídica 

R$ 1.979,59 Objetiva 

Auxiliar de Mecânico CR 44 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.164,45 
Objetiva e 

Prática 

Operador de 
Máquinas 

02 44 h 

Carteira de habilitação profissional; 
experiência mínima de dois (02) anos 

nas atribuições específicas do cargo, em 
máquina a qual prestou o concurso, 
comprovada através de declaração 

expedida por pessoa jurídica 

R$ 1.979,59 
Objetiva e 

Prática 

Pedreiro 02 44 h Ensino Fundamental Incompleto R$1.504,45 Objetiva 

Operário 03 44 h Ensino Fundamental Incompleto R$ 1.032,32 
Objetiva e 

Prática 

Pintor 01 44 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.504,45 Objetiva  

Instalador Hidráulico CR 44 h Ensino Fundamental Completo R$ 1.504,45 
Objetiva e 

Prática 

Médico Clínico Geral 01 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.743,55 Objetiva 

Médico Ortopedista/ 
Traumatologista 

01 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.743,55 Objetiva 

Médico Ginecologista/ 
Obstetra 

01 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.743,55 Objetiva 

Médico Pediatra 01 20 h Superior + Habilitação Legal para o R$ 3.743,55 Objetiva 
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Exercício da Profissão 

Médico Psiquiatra 01 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.743,55 Objetiva 

Médico Veterinário CR 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.008,98 Objetiva 

Nutricionista CR 20 h 

Nível Superior. Habilitação legal para 
o exercício da profissão de 

nutricionista 

R$ 3.008,98 Objetiva 

Farmacêutico 
Bioquímico 

CR 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.008,98 Objetiva 

Odontólogo CR 20 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.008,98 Objetiva 

Agente Social 02 40 h 
Ensino Médio Completo + Habilitação 

em Magistério 
R$ 1.132,00 Objetiva 

Procurador Auxiliar CR 34 h 
Superior + Inscrição no Quadro A da 

OAB 
R$ 3.332,79 Objetiva 

Biólogo CR 34 h 
Superior + Habilitação Legal para o 

Exercício da Profissão 
R$ 3.008,98 Objetiva 

Fiscal Ambiental 01 34 h 

Ensino Médio Completo - Técnico em 
Meio Ambiente e/ou Técnico em 

Química e/ou Técnico Florestal ou com 
Curso Superior Completo na área de 
Geologia e/ou Biologia e/ou Química 

e/ou Ambiental e/ou Florestal + CNH cat 
B + Habilitação Legal para o Exercício da 

Profissão 

R$ 2.256,68 Objetiva 

Técnico de Apoio 
Pedagógico 

01 22 h 

Curso Superior de Pedagogia ou curso 
de pós-graduação em supervisão de 

ensino, orientação educacional, 
administração, gestão escolar, 

planejamento, inspeção escolar, 
psicopedagogia institucional com, no 

mínimo, três anos de docência em 
Educação Infantil, Ensino Fundamental 

ou EJA 

R$ 1.705,69 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 

Técnico de Apoio 
Pedagógico 

CR 40 h 

Curso Superior de Pedagogia ou curso 
de pós-graduação em supervisão de 

ensino, orientação educacional, 
administração, gestão escolar, 

planejamento, inspeção escolar, 
psicopedagogia institucional com, no 

mínimo, três anos de docência em 
Educação Infantil, Ensino Fundamental 

ou EJA 

R$ 3.100,24 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 

Professor para 
Educação Infantil e 

Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental 

01 25 h 

Curso Superior em Pedagogia ou Normal 
Superior para docência na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental 

R$ 1.937,66 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 

Professor para 
Educação Infantil e 

Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental 

01 40 h 

Curso Superior em Pedagogia ou Normal 
Superior para docência na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental 

R$ 3.100,24 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 

Professor para 
Educação Infantil e 

Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental 

01 22 h 

Curso Superior em Pedagogia ou Normal 
Superior para docência na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental 

R$ 1.705,69 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 
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Professor para Língua 
Inglesa na Educação 

Infantil e Séries Iniciais 
e Finais do Ensino 

Fundamental 

CR 25 h 

Curso Superior em Pedagogia ou Normal 
Superior para docência na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental 

R$ 1.937,66 
Objetiva + 
Redação + 

Títulos 
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ANEXO II 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 
 

 
CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL E ALFABETIZADO 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Brasil, de Rio Grande do Sul e de Dois Irmãos. Aspectos econômicos, políticos e 
sociais do Brasil, de Rio Grande do Sul e de Dois Irmãos. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, 
turismo e lazer. 
 
 

CONTEÚDO COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, TÉCNICO E SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores brasileiros: 
crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: das origens aos nossos 
dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus determinantes. O verbo. As palavras de 
relação – Estrutura do período, da oração e da frase – Concordância nominal e verbal – Regência nominal e 
verbal – Colocação pronominal – Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: 
Denotação e conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 
pensamento. 
 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Estatística: termos de uma pesquisa estatística, Representação e Interpretação Gráfica, medidas de 
tendência central, medidas de dispersão, testes de significância; Cálculos algébricos, produtos notáveis, 
fatoração de expressões algébricas, simplificação de expressões algébricas; Equações, Inequações, sistemas 
polinomiais de 1º e 2º grau; Sequencias e Progressões; Matrizes, Determinantes e Sistemas Lineares; 
Análise Combinatória; - Probabilidade; Matemática Financeira: Juros simples e compostos; Estudo de 
funções: 1º grau, 2º grau, exponencial, logarítmica e trigonométrica; Geometria Plana e Espacial, 
trigonometria: no triângulo retângulo e triângulos quaisquer; Geometria Analítica: ponto, reta, 
circunferência e cônicas; Polinômios e equações polinomiais; Noções de limites, Derivadas e Integral. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Mundo, do Brasil, de Rio Grande do Sul e de Dois Irmãos. Aspectos econômicos, 
políticos e sociais do mundo, do Brasil, de Rio Grande do Sul e de Dois Irmãos. Atualidades do Brasil e do 
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mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, estadual e municipal. Aspectos de Ciências, 
Cultura, Cinema, Artes e Tecnologia. 
 
 

CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E LEGISLAÇÃO POR CARGO: 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 
Projetos de obras civis. Projetos de Topografia; Planialtimentria; NBR13133/1994 - Execução de 
Levantamento Topográfico. Projetos Arquitetônicos; Execução e Projetos Estruturais (concreto, aço, 
madeira e rochas); Execução e Projetos de instalações hidrossanitárias e elétricas. Execução e projeto de 
Fundações e Contenções. Mecânica dos solos. Execução e Projeto de instalações especiais e Telefonia. 
Instalação de Elevadores. Execução e Projeto de Instalações de ventilação, exaustão e Ar condicionado. 
Execução e Projeto de instalações de Combate a Incêndio. Projetos de Estações de tratamento de água, 
estações de tratamento de esgoto, estações elevatórias de água e estações elevatórias de esgoto. 
Especificação normalizada de materiais e serviços. Propriedades dos materiais de construção civil. 
Programação de obras. Orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais: levantamentos 
quantitativos. Planejamento e cronograma físico-financeiro: PERT-CPM. Gerenciamento de obras. 
Construção. Procedimentos normalizados de: organização do canteiro de obras; execução de fundações 
(fundações rasas e fundações profundas). Vedações: Alvenarias e sistemas de vedações industrializados, 
vedações pré-moldadas; estruturas de concreto, aço e madeira; coberturas e impermeabilização; 
esquadrias; pisos e revestimentos; pinturas, instalações (água, esgoto, eletricidade; telefonia; instalações 
especiais); fiscalização de obras; acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura 
etc.); controle de materiais (cimento, agregados, aditivos, concreto usinado, aço, madeira, materiais 
cerâmicos, vidro, etc.); controle de execução de obras e serviços terceirizados. Hidráulica e Hidrologia; 
Irrigação e drenagem, barragens, canais. Solos e obras de terra (barragens, estradas, aterros etc.). 
Saneamento básico e saneamento ambiental (disposição de resíduos, aterros sanitários etc.). Obras de 
Infraestrutura urbana e rural. Estradas e pavimentação rígida e flexível. Terraplenagem. Legislação e 
Engenharia legal. Legislação Ambiental. Licitações e contratos. Legislação especifica para obras de 
engenharia civil. Vistoria e elaboração de pareceres. Princípios de planejamento e de orçamento público. 
Elaboração de orçamentos. Normas Regulamentadoras de Saúde e segurança no trabalho. Noções de 
geoprocessamento. Engenharia de Avaliação: Noções da normalização de Avaliação de imóveis urbanos. 
Normas de desenho técnico; desenho auxiliado por computador - AutoCAD. Procedimentos de construção 
civil de acordo com as normas da ABNT. Normalização de serviços. Estatuto das Cidades - Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001. Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Lei nº10.520/02 (pregão). Leis Municipais: Lei nº 
2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ARQUITETO: 
Linguagem de projetos: Métodos e técnicas de Projeto de Arquitetura e de Desenho Urbano; 
Representação técnica de projetos arquitetônicos e urbanísticos; Programas de necessidades; Ergonomia; 
Acessibilidade; Sistemas estruturais: noções de comportamento e desempenho; Controle térmico, acústico 
e luminoso das edificações; Noções de design de interiores, ambientação e layout de escritórios; 
Sinalização comunicação e programação visual; Planejamento Territorial Urbano: Índices Urbanísticos; 
Parcelamento do solo; Desenho e Reestruturação Urbana; Impactos Ambientais Urbanos; Mobiliário 
Urbano; Urbanização de logradouros e paisagismo; Projeto de espaços abertos; Paisagismo; Noções dos 
projetos complementares: Instalações elétricas e hidro–sanitárias; Especificação de serviços e materiais; 
Sistemas de segurança nas edificações; Prevenção contra incêndio; Especificação de materiais e serviços e 
dimensionamento básico; Viabilidade técnico–financeira: Memoriais descritivos; Cadernos de encargos; 
Orçamento; Composição de custos; Técnicas de gerenciamento de atividades e recursos; Acompanhamento 
e fiscalização, controle e programação de obras; Composição orçamento e custos, projetos quantitativos; 
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programas e controles físico e financeiro de obras; Organização e construção de canteiro de obras  
Patrimônio Histórico Cultural e Ambiental: Áreas de interesse especial; Cartas Patrimoniais. Tecnologias - 
AutoCAD 3D, ou Sketch Up ou Revit, maquetes eletrônicas. Cartografia – escalas, sistemas de coordenadas 
e projeção cartográfica. Sistemas de informação geográfica: conceituação, requisitos e funcionalidades; os 
principais sistemas em geoprocessamento SIG e CAD. Geoprocessamento: dados e informações 
geográficas; ferramentas de análises espaciais básicas; consulta e armazenamento de geodados e 
informações geoespaciais em ambiente de banco de dados. Legislações: Legislação urbanística e ambiental; 
Propriedade urbana e solo urbano; Planejamento Urbanístico no Brasil: planos urbanísticos federais, 
estaduais e municipais; Ordenação do solo: sistema viário, uso e ocupação do solo, paisagem urbana; 
Instrumentos de intervenções urbanísticas: limitações e restrições à propriedade, servidão urbanística, 
desapropriações; Direito de construir: limites, restrições de vizinhança, limitações administrativas; Controle 
da construção; Contratos; Responsabilidades decorrentes da construção; Ações de vizinhança e perícias 
judiciais; Zoneamento de uso de solo; Legislação, redação de laudos e avaliação de imóveis urbanos; 
Acessibilidade para pessoas com deficiência: edificações, espaço, mobiliário e equipamentos urbanos – NBR 
9050. Noções sobre as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico – Lei 11.445/2007. Leis Municipais: 
Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
CONTADOR: 
Contabilidade Geral; Contabilidade de custos; Legislação e ética profissional do contabilista; Princípios 
fundamentais de contabilidade e Normas brasileiras de contabilidade. Contabilidade Pública. Contabilidade 
Gerencial. Teoria da Contabilidade. Noções sobre auditoria. Noções gerais, campo de aplicação, objeto, 
comparações com a contabilidade empresarial. Regimes contábeis: Conceito, princípios, regimes e regime 
adotado no Brasil. Orçamento público: Significado e processo, definição, princípios orçamentários, ciclo 
orçamentário, orçamento por programas, categorias de programação, orçamento base zero. Receita 
pública: Conceito, classificação, receita orçamentária e extra orçamentária, estágios, restituição e anulação 
de receitas, escrituração, dívida ativa. Despesa pública: Conceito e classificação. Licitação; Conceito, 
legislação aplicada, edital, modalidades de licitação. Estágios da despesa: fixação da despesa, empenho, 
liquidação da despesa. Restos a pagar, divida pública e regime de adiantamento. Patrimônio público: 
Variações patrimoniais, variações ativas e passivas e suas escrituração. Créditos adicionais: Conceito, 
classificação e escrituração. Balanços: Conceito, balanço orçamentário, financeiro e patrimonial. Tomadas e 
prestações de contas, controle interno e externo. Tributos e impostos. Alienações; Licitação: conceitos e 
aplicações; Modalidades de licitação: limites; publicidade; convite, tomada de preços, concorrência; 
Habilitação na licitação; Tipos de Licitação; Contratos Administrativos. Lei Complementar nº 101/2000 - 
Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe sobre normas para licitações e 
contratos da Administração Pública; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Lei 
Complementar nº 101-2000 - Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal; Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da 
repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 
169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 a 75). Conhecimentos inerentes à 
função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 
1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. 
 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO: 
Levantamento topográfico. Poligonais topográficas enquadradas, fechadas e abertas. Nivelamento 
geométrico. Classificação de equipamentos e levantamentos de acordo com a Norma. Trabalhos 
topográficos envolvendo projetos hidráulicos de poços, abastecimento de água e esgoto; Ciclo hidrológico, 
escoamento superficial. Medidas: comprimento, superfície e medidas angulares (cálculos e operações com 
graus e grados). Noções de geometria analítica, trigonometria e noções de escala. Estradas: 
Reconhecimento, estacamento e suas operações, nivelamento. Fotogrametria: Noções de estereoscopia, 
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montagem de mosaico. Conhecimentos de informática, geoprocessamento e sensoriamento remoto à sua 
área de atuação. Plano altimétrico cadastral; Tópicos relativos à topografia em campo; Topografia: 
Conceitos e aspectos. Orientação. Relações entre rumos e azimutes. Métodos de Levantamento 
Topográfico: irradiação. Interseção. Ordenadas. Caminhamento. Desenho Topográfico. Escalas. Cálculo de 
Área: unidades de medidas agrárias. Métodos Gráficos. Métodos Analíticos. Métodos Mecânicos. 
Altimetria: Diferença de Nível. Cotas e Altitudes. Declividade. Tipos de Nivelamento: Barométrico. 
Taqueométrico. Trigonométrico. Geométrico. Perfil Longitudinal. Estaqueamento. Nivelamento de Perfil. 
Escalas de Perfil. Rampas e traçados de Greide. Interpolação. Curvas de Nível: Características. Geodésia: 
Conceitos e aspectos. Elementos Geográficos. Geóide e Elipsóide. Coordenadas Geodésicas e Geográficas. 
Uso dos Raios da Terra. Altitudes Geométricas e Ortométricas. Sistema de Coordenadas UTM. 
Características do Sistema. Transporte de Coordenada Plana. Convergência Meridiana. Conhecimentos de 
AUTOCAD e SPRING. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. 
 
FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E URBANISMO: 
Noções de Direito Constitucional: Princípios fundamentais da Constituição Federal de 1988. Direitos e 
garantias fundamentais. Organização do Estado e dos Poderes. Da Administração Pública. Noções de direito 
penal: Dos crimes contra a Administração Pública - arts. 312 a 327 do Código Penal. Noções de direito 
administrativo: Princípios Administrativos: princípios constitucionais do direito administrativo e princípios 
administrativos reconhecidos. Uso e Abuso de Poder. Poderes Administrativos: poder hierárquico, poder 
disciplinar, poder normativo ou regulamentar, poder de polícia. Atos Administrativos: conceito; requisitos 
do ato: competência, finalidade, forma, motivo, objeto; atributos do ato administrativo: presunção de 
legitimidade e veracidade, imperatividade, autoexecutoriedade. Classificação dos Atos Administrativos: 
atos vinculados. Invalidação dos Atos Administrativos: revogação e anulação. Convalidação dos Atos 
Administrativos. Lei n.º 8.666/93; Processo de Licitação: conceitos, princípios, finalidades, modalidades, 
tipos, dispensa e inexigibilidade. Lei de Improbidade Administrativa - Lei n.º 8.429/92 e suas alterações. 
Conhecimentos Específicos: Elaboração de relatórios, croquis, cálculos de áreas e tabelas; leitura de 
projetos e croquis; noções de área de construção civil; conhecimento e aplicação das leis de uso e ocupação 
de solo. Elementos de Direito Urbanístico. Função social da propriedade. Instrumentos de política e gestão 
urbana. Regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Desapropriação e servidão. 
Conceito de solo criado. Operações urbanas. Infraestrutura e serviços urbanos. Assuntos relativos à 
arquitetura e construção civil. Bens Municipais. Conceito, classificação, uso e alienação. Conhecimento e 
aplicação das leis de uso e ocupação de solo. Loteamento, Desmembramento, Fracionamento de Lotes - Lei 
Federal nº 6.766/79. Estatuto das Cidades. Conhecimento amplo de projetos: Estrutural, Arquitetônico, 
Elétrico, Hidráulico, Sanitário, de Telefonia, de distribuição (interna e externa de gás), de Segurança contra 
incêndios e outros que sejam necessários na execução de obras públicas ou privadas. Conhecimento de 
materiais diversos utilizados em serviços de construções, ampliações e reformas em imóveis. 
Conhecimentos gerais sobre: Fiscalização de obras para a liberação de alvarás, licenças e de habite-se; 
Fiscalização do cumprimento da Legislação sobre obras e edificações em toda área do Município, fazendo 
vistorias, leitura de projetos, conferência de medidas, cálculos de área, autuações, notificações, embargos e 
aplicando multas; Noções de controle de estoque de materiais nas obras públicas e particulares; 
Organização das regras de conduta no ambiente de trabalho; Implantação de regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo, e de cooperação com os 
colegas de trabalho; Acesso a Prédios e Serviços Públicos e Particulares para deficientes, Idosos, Gestantes 
e Pessoas acompanhadas de crianças de colo; Vistorias de obras com a finalidade de Notificar, Autuar, e 
Embargar as mesmas, desde que estes atos estejam amparados na legislação em vigor. Leis Municipais: Lei 
nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. 
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TESOUREIRO: 
A contabilidade como ciência social, o patrimônio objeto da contabilidade, os princípios fundamentais de 
contabilidade, os objetivos da contabilidade, formalidades da escrituração contábil, variações patrimoniais 
qualitativas e quantitativas, o exercício social e as demonstrações financeiras, a estrutura do balanço 
patrimonial, a estrutura da demonstração do resultado do exercício. Matemática Comercial e Financeira: 
Taxas de Markup, Juros Simples, Juros Compostos, Taxas de Juros, Descontos, Séries Uniformes de 
Pagamentos (Sistema Price), Amortização, Fluxo de caixa, TIR - Taxa Interna de Retorno e VPL - Valor 
Presente Líquido. Contabilidade Pública: Conceitos e objetivo da Contabilidade Pública. Campo de atuação, 
regimes adotados pela contabilidade pública, Exercício financeiro. Controle Interno e Externo. Receitas 
Públicas: Classificação econômica - receita orçamentária e extra orçamentária. Receitas Correntes e de 
Capital. Despesas: Classificação econômica - Despesas Correntes e de Capital. Estágio das Despesas: 
Empenhamento. Liquidação e Pagamento. Tipos de empenho de despesas: Ordinário Global, Estimativo. 
Despesas por adiantamento. Restos a Pagar e processados não processados, pagamentos de Restos a 
Pagar. Sistemas de Contabilização. Licitações e Contratos: Princípios, Compras e Modalidades. Geração e 
Execução da Despesa Pública. Ética no ambiente de trabalho e na vida pessoal; Rotinas e funções da 
tesouraria; Lei Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações: Dispõe sobre normas para licitações e contratos da Administração Pública; Lei Federal nº 
4.320/1964 - Orçamento, Receita e Despesa Pública; Lei Complementar nº 101-2000 - Estabelece normas 
de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; Código Tributário Nacional; Tributos; 
Tarifas e Preços Públicos; Constituição Federal: Da repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); 
Das Finanças Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 169); da fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária (artigos 70 a 75). Redação Oficial: ofício, requerimento, atestado, declaração e ata. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-
se a prática do dia-a-dia. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Técnicas de redação oficial: Ofícios, projetos de lei, leis, decretos, portarias, memorandos, conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da Republica. Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da 
Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos Dos Municípios – Repartição das Receita 
Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos. Lei 4.320/64 e suas alterações. Lei De 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações. Lei Complementar 101/2000 e suas alterações. Lei das Licitações 
– Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/2002 e suas alterações. Planejamento Estratégico. 
Generalidades administrativas e Contábeis. Correspondência Oficial. Lei Complementar nº 101/2000 - 
Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe sobre normas para licitações e 
contratos da Administração Pública. Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 8429/1992 (improbidade 
administrativa). Atualidades relativas à profissão. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 
1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de 
Informática Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: 
Técnicas de redação oficial: Ofícios, projetos de lei, leis, decretos, portarias, memorandos, conforme 
Manual de Redação Oficial da Presidência da Republica. Constituição Federal: Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade - Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da 
Administração Pública – Dos Servidores Públicos – Dos Impostos Dos Municípios – Repartição das Receita 
Tributárias – Das Finanças Públicas – Dos Orçamentos. Lei 4.320/64 e suas alterações. Lei De 
Responsabilidade Fiscal e suas alterações. Lei Complementar 101/2000 e suas alterações. Lei das Licitações 
– Lei 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/2002 e suas alterações. Planejamento Estratégico. 
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Generalidades administrativas e Contábeis. Correspondência Oficial. Código Tributário Nacional. Lei 
Complementar nº 101/2000 - Responsabilidade Fiscal; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações: Dispõe sobre 
normas para licitações e contratos da Administração Pública; Lei Federal nº 4.320/1964 - Orçamento, 
Receita e Despesa Pública; Lei Complementar nº 101-2000 - Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal; Código Tributário Nacional; Tributos; Tarifas e Preços 
Públicos; Constituição Federal: Da repartição das receitas tributárias (artigos 157 a 162); Das Finanças 
Públicas - Normas Gerais (artigos 163 a 169); da fiscalização contábil, financeira e orçamentária (artigos 70 
a 75). Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 8429/1992 (improbidade administrativa). Atualidades relativas à 
profissão. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica 
Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AGENTE TRIBUTÁRIO E FISCAL TRIBUTÁRIO: 
Noções de Direito Constitucional. Tributação e Orçamento. Sistema Tributário Nacional. Princípios 
constitucionais tributários. Repartição constitucional de competências tributárias. Noções de Direito 
Administrativo. Teoria geral do Ato Administrativo: conceito, classificação, espécies, elementos, requisitos e 
atributos do ato administrativo. Direito Tributário. Conceito. Princípios. Normas gerais tributárias. 
Legislação Tributária: Vigência, interpretação, integração e aplicação. Conceito de tributo e espécies 
incluídas na competência tributária municipal. Incidência. Não Incidência. Imunidade. Isenção. Obrigação 
tributária: Principal e acessória. Hipótese de Incidência. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. 
Contribuinte e Responsável. Responsabilidade Solidária e supletiva. Capacidade tributária. Domicílio 
tributário. Crédito tributário: natureza, conceito, constituição, suspensão, extinção e exclusão. Lançamento: 
conceito, espécies, requisitos, efeitos, impugnação e revisão. Administração Tributária. Fiscalização: termos 
e procedimentos. Sigilo Fiscal. Fiscalização das empresas optantes pelo Simples Nacional. Dívida ativa: 
Requisitos e efeitos da Inscrição. Certidão negativa. Prescrição e decadência. Renúncia de receitas. 
Infração, Fraude e Crimes contra a ordem tributária (Lei 8.137/90). Lei Complementar n.º 116, de 31 de 
julho de 2003 e suas alterações. O ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: Incidência; Não 
Incidência; Fato Gerador; Serviços Tributáveis; Lista de serviços; Estabelecimento Prestador; Sujeito 
passivo; Contribuinte; Responsável; Base de cálculo; Alíquota; Preço do serviço. O ITBI - Imposto sobre a 
Transmissão inter vivos de Bens Imóveis: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. O IPTU - Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana: Fato gerador, Base de Cálculo, Sujeito Passivo. Legislação 
Tributária do Município. Código Tributário Municipal, legislação esparsa e regulamentos. Noções de Direito 
Civil. Pessoas Naturais e Jurídicas. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Negócio jurídico. Contratos e espécies. 
A empresa, o empresário, a sociedade, o estabelecimento, nome empresarial e escrituração. Posse e 
Propriedade: conceito, aquisição e perda. Contabilidade. Conceito, noções básicas, objeto, finalidade, 
usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e 
aplicação de recursos. Conceitos contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. 
Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da demonstração do resultado. Auditoria. 
Conceito e espécies. Procedimentos de Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. Planejamento de 
Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Aplicação de procedimentos de Auditoria. Relatório de Auditoria. 
Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de acidentes no trabalho. Equipamentos 
de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Postura profissional e apresentação 
pessoal. Serviços auxiliares de limpeza. Produtos e maneiras apropriadas para limpeza de: cozinhas, pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio 
ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. Conhecimentos inerentes à 
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função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 
1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
SERVENTE DE ESCOLAS: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Noções de limpeza e higiene. Prevenção de acidentes no trabalho. Equipamentos 
de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Postura profissional e apresentação 
pessoal. Serviços auxiliares de limpeza. Produtos e maneiras apropriadas para limpeza de: cozinhas, pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos. Alimentação e nutrição de escolares. Pirâmide de alimentos. 
Preparação, higienização e conservação de Alimentos. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que 
devemos ter com o meio ambiente. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 
e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
JARDINEIRO: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Higiene, limpeza. Prevenção de acidentes no trabalho. Equipamentos de 
segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. Postura profissional e apresentação pessoal. 
Atendimento ao público. Serviços de jardinagem. Tipos de Plantas, árvores, flores e gramas. Tipos de solo e 
noções de adubação. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. 
Serviços de limpeza externa. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. Saneamento básico. 
Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 
e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
MECÂNICO: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Conservação dos 
instrumentos de trabalho. Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas pesadas, 
caminhões e automóveis. Noções de Lubrificação. Combustível, fluídos e lubrificantes. Motores a gasolina: 
Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Sistemas elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. 
Manutenção e reparos. Instrumentos de medição, tipos de peças e ferramentas. Equipamentos de 
Proteção Individual (EPIs). Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. Noções de ética e 
cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; 
regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do 
dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica 
Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: 
Noções de mecânica leve e pesada. Noções de Lubrificação. Combustível, fluídos e lubrificantes. 
Conhecimentos gerais sobre máquinas e equipamentos. Identificação e uso de ferramentas para mecânica 
de máquinas pesadas, caminhões e automóveis. Instrumentos de medição, tipos de peças e ferramentas. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPIs). Noções de segurança individual, coletiva e de instalações. 
Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no 
serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conhecimentos inerentes à função 
observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e 
alterações e Lei Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
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OPERADOR DE MÁQUINAS: 
Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações 
humanas no trabalho. Relacionamento com o público. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. 
Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro e legislação pertinente. Manutenção e reparos no 
veículo. Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 
quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições adversas. 
Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações diárias. Manutenção 
periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e 
alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 
do dia-a-dia. 
 
PEDREIRO: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Relacionamento com o 
público. Conhecimentos das ferramentas; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de metragem 
linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e 
lubrificação de máquinas. Sistemas de água e esgoto: princípios básicos. Utilização de ferramentas. 
Organização e limpeza do local de trabalho. Segurança no trabalho e Utilização de EPI's. Demais atividades 
inerentes ao cargo. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei 
Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  
 
OPERÁRIO: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Relacionamento com o 
público. Conhecimentos das ferramentas; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de metragem 
linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e 
lubrificação de máquinas. Sistemas de água e esgoto: princípios básicos. Utilização de ferramentas. 
Organização e limpeza do local de trabalho. Trabalhos Manuais e pequenos concertos. Segurança no 
trabalho e Utilização de EPI's. Demais atividades inerentes ao cargo. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e 
alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
PINTOR: 
Tipos de tintas e bases: uso e aplicação. Solventes. Prática da função. Técnicas de pintura: conceito e 
fundamentos. Técnicas de envernizamentos. Conhecimentos das ferramentas, materiais e utensílios. 
Construção (montagem e desmontagem) de estruturas para serviços de pintura. Normas de segurança. 
Desintoxicação. Cores Canalizadas (NBR 6493 de Dez/80). Cores de Segurança (ABNT - NB/76 de 1959). 
Normas de higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente. Noções de segurança no trabalho e prevenção 
de acidentes. Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Noções de Primeiros socorros. Noções de 
combate e prevenção a incêndios. Regras de hierarquias no serviço público municipal. Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho. Regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Ética e 
cidadania. Conhecimentos e atualidades referentes à função/profissão e suas práticas diárias. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
INSTALADOR HIDRÁULICO: 
Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Relacionamento com o 
público. Conhecimentos das ferramentas; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de metragem 
linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de massas; Noções de 
assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio ambiente. Revisão de peças e 
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lubrificação de máquinas, noções de pequenos concertos. Conservação do mobiliário e material de 
trabalho. Sistemas de água e esgoto: princípios básicos; Identificação e uso de ferramentas para hidráulica, 
eletricidade e mecânica; Redes Hidráulicas, componentes, instalação, inspeção, manutenção e reparos; 
Bombas Hidráulicas; Conhecimento da Capacidade de Hidrômetros; Tipos de tubulação; Tipos de conexão; 
Materiais utilizados; Ligações de água; Ligações de esgoto; Válvulas; Registros; Tipos de Poços e Bombas 
d'água; Unidades de Medida: extensão, peso, vazão, volume, pressão e nível; Instrumentos de Controle. 
Conservação em instalações hidráulicas, rede de esgotos, rede de tubulação, instrumentos de controle de 
pressão, válvulas, entre outros. Organização e limpeza do local de trabalho. Segurança no trabalho e 
Utilização de EPI's. Demais atividades inerentes ao cargo. Lei Orgânica do Município. Leis Municipais: Lei nº 
2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083). 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção 
das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, arritmias cardíacas, doença 
reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 
intersticial, neoplasias, gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de 
cólon, insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 
ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, 
hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias hipocrônicas, macrocíticas e 
homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios da coagulação, leucemias e linfomas, 
acidentes de transfusão: osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doença do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, 
meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, 
pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, 
esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococciais, estafilococciais, doença 
meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à 
profissão. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica 
Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Fratura do membro superior. Fratura do membro inferior. Fratura da 
coluna vertebral e complicações. Fraturas e luxações: Expostas, Fechadas. Retardo de consolidação e 
pseudo-astrose. Pé torto congênito. Paralisia cerebral. Descolocamentos epifisários. Artrose. 
Osteocondrites. Necroses ósseas. Osteomielite. Artrite e Séptica. Amputações e desarticulações. 
Tuberculose osteoarticular. Tumores ósseos benignos. Tumores ósseos malignos. Luxação congênita do 
quadril. Poliomielite e sequelas. Escoliose-cifose. Lesões de nervos periféricos. Lombalgia. Hérnia de disco 
intervertebral. Espondilolistose. Traumatismo do membro superior e inferior. Ética profissional. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. 
Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Cito genética. Dismenorréia. Tensão pré-
menstrual. Distopias genitais. Processos inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. 
Incontinência urinária na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. 
Oncologia ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias ginecológicas. Anomalias do 
desenvolvimento genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias. Estados hiperandrogênicos. 
Estados hiperprolactínicos. Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. 
Ovulação. Fertilização. Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema 
Aminiótico. Estudo do Feto. Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo 
gravídico puerperal. Bacia obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. 
Assistência pré-natal. Aspectos psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pélvico genital. 
Contratilidade Uterina. Parto. Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos 
mecânicos do parto. Fenômenos plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. 
Doenças intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez. 
Gemelaridade. Sofrimento fetal. Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. 
Discinesias. Prematuridade. Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos médico-
legais em tocoginecologia. Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do 
trajeto e desproporção céfalo-pélvica. Cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias 
obstétricas. Efeitos de drogas sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. 
Prolapso do cordão umbilical. Aspectos éticolegais da prática obstétrica. Assistência pré-natal. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO PEDIATRA: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Cuidados ao recém-nascido normal e condução da puericultura; 
Crescimento e desenvolvimento; Aleitamento materno e alimentação complementar; Imunização; 
Deficiência de ferro e anemias; Tratamento das afecções mais freqüentes na infância e na adolescência 
(doença diarréica, doenças respiratórias, parasitoses, doenças infecto-contagiosas, doenças 
dermatológicas). Icterícia neonatal. Infecções perinatais. Púrpuras, tumores comuns na infância. Doenças 
de notificação compulsória. Infecções de vias superiores. Infecções de vias aéreas inferiores. 
Asmabrônquica. Patologias alérgicas na infância. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-basico. Terapia de 
hidratação oral e parenteral. Síndrome da má absorção aguda e crônica. Infecção urinária. Glomerulites e 
hipertensão arterial. Osteoartrites. Infecções de partes moles. Antibioticoterapia. Doenças parasitárias. 
Queimaduras. Intoxicações exógenas. Hepatites. Doenças do tecido conjuntivo. Doenças exantemáticas. 
Mordeduras humanas e por animais. A criança vitimizada. Patologias cirúrgicas comuns na infância. 
Síndromes nefrótica e nefrítica. Septicemia e choque séptico. Diabetes melitus e cetoacidose diabética. 
Parada cardiorrespiratória. Insuficiência cardíaca. Cardiopatias congênitas. Malformações congênitas 
comuns. Convulsão. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei 
Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-
a-dia. 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

_____________________________________________________________________ 
MÉDICO PSIQUIATRA: 
Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 
8.080/90 e alterações; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS e alterações; Lei nº 8142 de 28 de 
dezembro de 1990 e alterações; Prevenção em traumas no trânsito e por violência interpessoal. Prevenção 
nas doenças ocupacionais. Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína, sedativos e excitantes do SNC, 
alucinógenos). Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. Principais indicadores da saúde da 
população brasileira. Ética Profissional. Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos Colaterais e seu 
Manejo. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria e Psicopatologia. Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 
Transtornos Relacionados a Substâncias. Esquizofrenia. Outros Transtornos Psicóticos. Transtornos de 
Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Reforma 
psiquiátrica. Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. 
Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor (afetivos). Transtornos 
neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a 
perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. 
Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência. 
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. 
Emergências psiquiátricas. Psiquiatria de ligação e interconsulta. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e 
alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO: 
Disciplinas básicas de graduação em medicina veterinária (curricular básica); Clínica médicocirúrgica 
veterinária; Doença infectocontagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia e saúde pública veterinária; 
Farmacologia e terapêutica médicoveterinária; Fisiologia dos animais domésticos; Inspeção e tecnologia de 
produtos de origem animal; Legislações sanitárias (federal e estadual/SC); Microbiologia e imunologia; 
Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médicoveterinária; Reprodução e fisiologia da 
reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses; Zootecnia; Específico: Ações de vigilância em saúde 
(epidemiológica, sanitária e ambiental), Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e 
infecções); Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos; Medidas de controle urbano de 
animais de fauna sinantrópica; Medidas de controle urbano de animais domésticos; Bioestatística; 
Legislação do SUS. Noções de anatomia, fisiologia, patologia, clínica e cirurgia veterinária de animais 
domésticos; Epidemiologia geral e aplicada. Conceitos de bioestatística; Principais doenças de importância 
em saúde pública animal: controle, prevenção e diagnóstico; Doenças de notificação obrigatória (OIE); 
Programas da Área Animal do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Diagnósticos 
laboratoriais: principais técnicas oficiais, seus princípios e colheitas de material para diagnóstico; Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (legislação vigente). BPF, PPOH e APPCC; Intoxicações e 
toxi-infecções alimentares; Legislação sobre exercício da profissão. Noções de ética e cidadania, 
Informática básica. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet.  Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
NUTRICIONISTA: 
Conhecimentos gerais da profissão de Nutricionista: Conceitos, generalidades, classificação e definições 
sobre alimentos e nutrição. Nutrição Básica: Cálculo de NPDcal e IMC. Classificação de macro e 
micronutrientes (funções, interações, necessidades e recomendações). Metabolismo energético. 
Composição do corpo humano e as substâncias necessárias ao organismo no período de formação, 
crescimento e desenvolvimento. Fisiopatologia, prevenção e controle de doenças nutricionais. Tratamentos 
Dietoterápicos (no Diabetes, Hipertensão arterial, Doenças renais, Doenças hepáticas, Fenilcetonúria, 
Obesidade, Oncologia e etc.). Planejamento e produção de refeições em Serviços de Alimentação. 
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Segurança Alimentar e legislação aplicada. Métodos de conservação dos alimentos. Causas de deterioração 
dos alimentos. Guias alimentares. Composição de dietas equilibradas. Nutrição clínica. Fisiologia e 
Avaliação do estado nutricional. Alimentação Coletiva. Alimentação Escolar. DTAs (Doenças transmitidas 
por alimentos). Planejamento de cardápios. Alimentação e Nutrição. Núcleos de Apoio à Família. Saúde 
Coletiva (Saúde Pública): Políticas Públicas na Área de Alimentação e Nutrição. Monitoramento e avaliação 
das práticas de promoção à saúde. Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, 
adolescentes, gestantes, adultos e idosos). Políticas públicas de saúde. NASF (Núcleo de apoio à saúde da 
família). Promoção de práticas de promoção à saúde. Ética profissional. Conhecimentos inerentes 
observando-se a prática do dia-a-dia. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e 
alterações e Lei Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática 
Básica: Windows, Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-
se a prática do dia-a-dia. 
 
FARMCÊUTICO BIOQUÍMICO: 
Dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. 
agonistas e antagonistas adrenérgicos. Drogas que atuam no sistema nervoso central: hipnóticos, sedativos 
e ansiolíticos. Drogas anticonvulsivantes; hipnoanalgésicos; drogas antidepressivas; analgésicos e 
antiinflamatórios (esteroidais e não esteroidais); drogas diuréticas; drogas cardiovasculares; 
antihipertensivos, antiarrítmicos. Drogas que atuam no sistema gastrointestinal: fármacos que controlam a 
acidez gástrica. Drogas antiparasitárias: escabicida e parasiticida. Drogas antimicrobianas: penicilinas, 
cefalosporinas, cloranfenicol, eritromicina, aminoglicosideos. Interações farmacológicas: interação 
medicamento Estrutura física e organizacional da farmácia popular; Gerenciamento de medicamentos e de 
produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção de medicamentos, Sistema de Distribuição de 
Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Papel da Farmácia no Controle das Infecções 
Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia 
Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica; Cálculos em Farmácia Hospitalar. Medicamentos Genéricos (Lei Federal 
9787/1999) Medicamentos Controlados Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária (Ministério da Saúde 
344/98). Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica 
Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, 
Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
ODONTÓLOGO: 
Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais e 
específicos, imunologia. Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, 
tratamentos dos principais problemas, índices. Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação 
das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia 
local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia buco-maxilofacial; 
periodontia; radiologia; endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. 
Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia 
oral: principais manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em 
tempos de AIDS. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor: aspectos de 
interesse do cirurgião-dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese 
para diagnóstico, prognóstico e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em 
odontologia. Odontologia legal e deondontologia. Regulamentação das normas de biossegurança em 
odontologia. Ética odontológica. Atualidades relativas à profissão. Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e 
alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
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AGENTE SOCIAL: 
Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Estatuto do Idoso. Política Nacional do Idoso; 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema 
Único de Saúde; Lei Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 
8142 de 28 de dezembro de 1990. Tipificação dos Serviços Socioassistenciais SUS. Programa Nacional de 
Imunização; Programa de Saúde; Sistema único de Saúde; Objetivos de Saúde Pública; Educação em Saúde. 
Vigilância sanitária. Conceitos. Noções de Primeiros Socorros. Estatuto da Criança e do Adolescente. Leis 
Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROCURADOR AUXILIAR: 
DIREITO CONSTITUCIONAL Conteúdo: 1) Poder Constituinte: a) Conceito. b) Natureza e titularidade. c) 
Poder constituinte originário e derivado. Limitações ao Poder constituinte derivado. Poder constituinte 
decorrente. d) Revisão e reforma. 2) Aplicabilidade e interpretação das normas constitucionais. Vigência e 
eficácia das normas constitucionais. 3) Controle de constitucional idade das leis e atos normativos: a) 
Sistemas difuso e concentrado. b) Ação direta de inconstitucionalidade. c) Ação declaratória de 
constitucional idade e arguição de descumprimento de preceito fundamental. 4) Princípios Fundamentais. 
5) Direitos e garantias fundamentais. 6) Organização do Estado. 7) Organização dos poderes. 8) Defesa do 
Estado e instituições democráticas. 9) Tributação e orçamento. 10) Ordem econômica e financeira. 11) 
Ordem social. 12) Disposições constitucionais gerais e transitórias. 13) Emendas constitucionais. 14) Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 15) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais. - BRASIL. Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.868, de 10 de 
novembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de 
inconstitucionalidade e da ação declaratória de constitucional idade perante o Supremo Tribunal Federal. - 
BRASIL. Lei nº 9.882, 03 de dezembro de 1999 e alterações. Dispõe sobre o processo e julgamento da 
arguição de descumprimento de preceito fundamental. - Lei Orgânica do Município. - ALEXANDRINO, 
Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Constitucional descomplicado. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 
Método. - CRUZ, Flávio da. (Coordenador). Lei de Responsabilidade Fiscal Comentada: Lei Complementar 
nº. 101, de 4 de maio de 2000. São Paulo: Atlas. - LENZA, Pedro. Direito Constitucional esquematizado. Ed. 
Saraiva. - MORAES, A. Direito Constitucional. Atlas S/A. - Lei Orgânica Municipal  
DIREITO ADMINISTRATIVO Conteúdo: 1) Conceito de Direito Administrativo. 2) Fontes do Direito 
Administrativo. 3) Interpretação do Direito Administrativo. 4) Sistemas Administrativos. 5) Administração 
Pública. 6) Poderes Administrativos. 7) Atos Administrativos. 8) Contratos Administrativos e Licitação. 9) 
Serviços Públicos. 10) Servidores Públicos. 11) Improbidade Administrativa. 12) Bens públicos. 13) 
Responsabilidade Civil da Administração. 14) Controle da Administração. 15) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as 
Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - BRASIL. Decreto-lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a organização da Administração Federal, estabelece 
diretrizes para a Reforma Administrativa e dá outras providências. - BRASIL. Decreto-lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941 e alterações. Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. - BRASIL. Lei nº 4.132, de 
10 de setembro de 1962 e alterações. Define os casos de desapropriação por interesse social e dispõe 
sobre sua aplicação. - BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de 
Representação e o Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de 
autoridade. BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 
8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos 
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do Poder Público e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. 
Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. - BRASIL. Lei 
nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos, e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. BRASIL. Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública. - BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro 
de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras providências. - Regime Jurídico dos Servidores Públicos 
do Município. - ALEXANDRINO, Marcelo; PAULO, Vicente. Direito Administrativo Descomplicado. Metodo. - 
DI PIETRO, M.S.Z. Direito Administrativo. Atlas. - JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. São Paulo: Dialética. - MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 
São Paulo: Malheiros. - MELLO, CAB. Curso de Direito Administrativo. Malheiros Editores. - Lei 2772/2007 
(Plano Diretor) - Lei 8429/1992 (improbidade administrativa)  
DIREITO CIVIL Conteúdo: 1) Direito Civil. Conceito. 2) Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 3) 
Pessoas naturais e juridicas. 4) Domicilio. 5) Bens. 6) Fatos jurídicos: a) Negócio jurídico. b) Atos jurídicos 
lícitos. c) Atos ilícitos. d) Prescrição e decadência. e) Prova. 7) Parte Especial: a) Direito das Obrigações. b) 
Contratos em geral. c) Contratos em espécie. 12) Responsabilidade civil. 13) Legislação (as leis que constam 
na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: - BRASIL. Decreto-lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942 e alterações. Lei de 
Introdução às normas do Direito Brasileiro. - BRASIL. Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000 e alterações. Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações. Institui o Código Civil. - BRASIL. Lei nº 10.741, 
de 1 o de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. - DINIZ, 
M.H. Curso de Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima relacionado. 
Saraiva. - GONÇALVES, C.R. Direito Civil Brasileiro. Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. Saraiva. - VENOSA, Silvio de Sálvio. Direito Civil. Volumes que contém conteúdo programático 
acima relacionado. Saraiva.  
DIREITO PROCESSUAL CIVIL Conteúdo: 1) Processo de Conhecimento: a) Jurisdição e Ação. b) Partes e 
Procuradores. c) Ministério Público. d) Órgãos Judiciários e Auxiliares da Justiça. e) Atos Processuais. f) 
Formação, Suspensão e Extinção do Processo. g) Processo e Procedimento. h) Procedimento Ordinário. i) 
Processo nos Tribunais. j) Recursos. 2) Processo de Execução. 3) Processo Cautelar. 4) Procedimentos 
Especiais: a) Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa. 5) Ação Rescisória. 6) Mandado de 
Segurança. 7) Ação de Execução Fiscal. 8) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas 
em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Lei nº 4.717, 29 de junho de 1965 e alterações. Regula a Ação Popular. - BRASIL. Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 e alterações. Institui o Código de Processo Civil. - BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro 
de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da Divida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras 
providências. - BRASIL. Lei nº 7.347, 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de 
julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB). - BRASIL. Lei nº 9.099, 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providências. - BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o 
mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências. - Código de Ética e Disciplina da OAB. 
- Lei nº 12.153/2009 - ASSIS, A. Cumprimento da Sentença. Forense. - GRECO FILHO, V. Direito Processual 
Civil Brasileiro. Saraiva. - SILVA, O.A.B. Curso de Processo Civil. RT. - THEODORO J.H. A Reforma da Execução 
do Título Extrajudicial. Forense. - WAMBIER, L.R. et aI. Curso Avançado de Direito Processual Civil. Revista 
dos Tribunais. V. 1, 2 e 3.  
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DIREITO DO TRABALHO Conteúdos: 1) Direitos Constitucionais dos trabalhadores. 2) Normas gerais de 
tutela do trabalho: a) Identificação profissional. b) Duração do trabalho. c) Salário Mínimo. d) Férias anuais. 
e) Segurança e medicina do trabalho. 3) Normas especiais de tutela do trabalho: a) Proteção do trabalho da 
mulher. b) Proteção do trabalho do menor. 4) Contrato individual de trabalho. 5) Legislação (as leis que 
constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Com as 
Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - BRASIL. Decreto-Lei n° 5.452, de 
1 ° de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. - BRASIL. Lei nº 4.090, de 13 
de julho de 1962 e alterações. Institui a Gratificação de Natal para os Trabalhadores. - Lei do Fundo de 
Previdência - FUNDOPREVI - CARRION, V. Comentários à Consolidação das Leis do Trabalho. Saraiva. - 
MARANHÃO, D. Direito do Trabalho. FGV. - MARTINS, Sérgio Pinto. Direito do Trabalho. São Paulo: Atlas. - 
Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima.  
DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO Conteúdos: 1) Justiça do Trabalho: organização e competência. 2) 
Varas do Trabalho, Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do Trabalho: jurisdição e 
competência. 3) Serviços auxiliares da Justiça do Trabalho. 4) Ministério Público do Trabalho. 5) Processo 
judiciário do trabalho: a) Processo em Geral. b) Dissídios Individuais. c) Dissídíos Coletivos. d) Execução. e) 
Recursos. 6) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. Constituição da República 
Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao conteúdo programático. - 
BRASIL. Decreto-Lei nº 779, de 21 de agosto de 1969. Dispõe sobre a aplicação de normas processuais 
trabalhistas à União Federal, aos Estados, Municípios, Distrito Federal e Autarquias ou Fundações de direito 
público que não explorem atividade econômica. - BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 e 
alterações. Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. - BRASIL. Lei nº 5.584, de 26 de junho de 1970 e 
alterações. Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e dá 
outras providências. - BRASIL. Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990 e alterações. Dispõe sobre a 
impenhorabilidade do bem de família. - LEITE, Carlos Henrique Bezerra. Curso de Direito Processual do 
Trabalho. São Paulo: L Tr . - MARTINS, Sérgio Pinto. Direito Processual do Trabalho. São Paulo: Atlas. - 
Súmulas da Jurisprudência Uniforme dos Tribunais Superiores e as Orientações Jurisprudenciais do TST, 
relativas aos conteúdos acima.  
DIREITO PENAL. Conteúdo: 1) Parte Especial: a) Crimes contra o patrimônio. b) Crimes contra a 
Administração Pública. c) Crimes contra a Fé Pública. 2) Legislação (as leis que constam na bibliografia 
poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências 
Bibliográficas: - BRASIL. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 e alterações. Dispõe sobre a 
responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências. - BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 e alterações. Institui o Código Penal. - BRASIL. Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro 
de 1941 e alterações. Lei das Contravenções Penais - BRASIL. Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950 e 
alterações. Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. - BRASIL. 
Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências. - BRASIL. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e alterações. Dispõe sobre as 
sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. - CAPEZ, F. Curso de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo programático acima 
relacionado. Saraiva. - MIRABETE, J. F. Manual de Direito Penal. Volumes que contém conteúdo 
programático acima relacionado. Atlas S/A. - PRADO, L. R. Curso de Direito Penal Brasileiro. Editora Revista 
dos Tribunais - vol. 1 e 2.  
DIREITO TRIBUTÁRIO Conteúdo: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Normas Gerais do Direito Tributário. 3) 
Sistema Tributário Municipal. 4) Legislação (as leis que constam na bibliografia poderão ser usadas em sua 
totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). Referências Bibliográficas: - BRASIL. 
Constituição da República Federativa do Brasil. Com as Emendas Constitucionais - artigos referentes ao 
conteúdo programático. - BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o 
Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

_____________________________________________________________________ 
Municípios. - BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências. - Código Tributário do 
Município. - ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributário Esquematizado. Método. - MACHADO, H. B, Curso de 
Direito Tributário. Malheiros Editores. 
 
BIÓLOGO: 
O método científico. Técnicas laboratoriais: microscopia, preparação de lâminas, coleta e dissecação de 
materiais, etc. Seres vivos: classificação, características, estrutura e funções. Dinâmica dos ecossistemas. 
Populações e comunidades. Biosfera e os biociclos. Seres vivos e suas relações. Regiões fitogeográficas de 
Rio Grande do Sul e do Brasil. Parques florestais e reservas biológicas de Rio Grande do Sul e do Brasil. 
Desequilíbrios ecológicos: poluentes e poluição, tipos doenças, etc. Conferências mundiais sobre o meio 
ambiente. Controle Ambiental: O estabelecimento de padrões de qualidade ambiental. O zoneamento 
ambiental. A avaliação de impacto ambiental – EIA. O relatório de impacto ambiental – RIMA. O 
licenciamento ambiental e a revisão de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras – LAP, LAI, LAO. A 
criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelos poderes públicos, federal, estadual e 
municipal, denominadas áreas naturais protegidas. O Sistema Nacional de Informações sobre o Meio 
Ambiente. Os cadastros técnicos federais: a) de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; b) de 
Atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais. As penalidades 
disciplinares ou compensatórias ao não cumprimentos das medidas necessárias à preservação ou correção 
da degradação ambiental. O Relatório de Qualidade do meio Ambiente e sua divulgação pelo IBAMA. As 
legislações pertinentes. Limnologia. Águas Continentais: características do Meio, Compartimentos e 
Comunidades. Etapas do Metabolismo do Ecossistema Aquático. Recuperação de Ecossistemas lacustre. 
Eutrofização artificial. Ecologia. Ecossistema. Ciclos bigeoquímicos. Ecologia de populações, interações 
entre as espécies; metapopulações. Classificação de comunidades. Biodiversidade ‐ métodos de 
mensuração. Biodiversidade: padrões biogeográficos. Nicho ecológico e a estrutura de comunidades. Efeito 
da predação sobre a estrutura das comunidades. Sucessão ecológica. Desenvolvimento e Evolução no 
Ecossistema. Estatística aplicada à biologia. Variáveis e gráficos. Parâmetros. Probabilidade.  Mangue. 
Ambiente, fauna e flora. Noções básicas de Aqüicultura. Infra‐estrutura. Tipos de manejo. Espécies 
permitidas para cultivo na região do município de Biguaçu. Formas de controle ambiental. Biologia da 
Conservação. Ameaças à diversidade Biológica. Conservação de populações e espécies. Conservação de 
comunidades. Conservação e Desenvolvimento sustentável. Gestão Ambiental e Desenvolvimento 
sustentável. Princípios de Gestão Ambiental. Modelo de Gestão Ambiental. Manejo de Fauna Silvestre. 
Conceituação e objetivo do manejo da fauna. Instrumentação das técnicas de manejo. Tipos de criadouro, 
técnicas de criação. Zoologia. Os animais e seu ambiente. Biosfera e distribuição animal. Ecologia animal. 
Leis Municipais: Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
FISCAL AMBIENTAL: 
Ciências do Ambiente - Ecologia, Hidráulica, Hidrologia, Manejo de Bacias Hidrográficas, Química 
Ambiental, Ciências do Solo, Pedologia e Conservação do Solo, Manejo de Unidades de Conservação, 
Manejo da Flora e Fauna, Prevenção e Controle de Incêndios Florestais, Recuperação de Áreas Degradadas 
Produção de Sementes e Mudas, Agrossilviculturais, Florestamento e Reflorestamento, Espécies com 
Restrições de Corte e Regeneração das Florestas. Manejo Florestal, Sistemas e Métodos Silviculturais, 
Dinâmica e Estrutura de Ecossistemas, Energia da Biomassa. Preservação da Qualidade da Água, do Ar e do 
Solo - Qualidade Ambiental, Controle da Poluição Ambiental, Avaliação de Impactos Ambientais. 
Gerenciamento de Recursos Hídricos - Avaliação e Proposição de Planos, Programas e Projetos de 
Saneamento Básico, Liminologia e Recuperação de Ambientes Aquáticos, Redes de Distribuição e Coleta de 
Água e Esgoto. Gestão de Resíduos - Tratamento de Resíduos Sólidos, Mitigação e Recuperação de Áreas 
Impactada, Tratamento de água e água residuárias. Avaliação de Fontes de Energia e do Potencial 
Energético de uma Região (meio urbano e rural). Gestão Ambiental - Direito, Legislação e Licenciamento 
Ambiental, Educação Ambiental, Geoprocessamento, Urbanismo, Noções Básicas de Levantamento e 
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Avaliação de Propriedades Rurais. Epidemiologia e Saúde Pública. Ciências Biológicas aplicadas. Lei Federal 
nº. 6766/79 com alterações dadas pela Lei 9785/99 - Parcelamento do Solo Urbano. Lei Federal nº 9.433/97 
- Política Nacional de Recursos Hídricos; Lei Federal nº 12.651/12 - Código Florestal; Lei Federal nº 9.985/00 
- Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza; Lei Federal nº. 11.428/06 - Lei da Mata 
Atlântica e Decreto Federal nº. 6660/08; Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA: 
01/86 - Critérios básicos e diretrizes para uso e implementação da Avaliação de Impacto Ambiental. 377/06 
- Licenciamento ambiental simplificado de sistemas de esgotamento sanitário. 237/97 - Licenciamento 
Ambiental; 357/05 e 397/08 - Classificação dos corpos d'água e padrões de lançamento de efluentes; 
382/06 - Estabelece os limites máximos de emissão de efluentes atmosféricos para fontes fixas. 375/06 - 
Uso agrícola de lodos de esgoto gerados em estações de tratamento de esgoto sanitário. Leis Municipais: 
Lei nº 2.501/2008 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
TÉCNICO DE APOIO PEDAGÓGICO: 
O ambiente e sua organização, rotinas de trabalho, organização e utilização do material de escritório, de 
consumo e permanente; O arquivo: conceito, tipos de arquivo, acessórios para arquivamento de papéis e 
fichas, sistemas de arquivamento, técnicas de arquivamento; A correspondência: conceito, tipos, estrutura 
da redação, abreviaturas mais usadas, a digitação. O protocolo: recepção, classificação, registro e 
distribuição; A documentação: conceito e importância, processos, tramitação. Operações de equipamentos 
de comunicação: telefone, fax e seus registros. Mecanografia e reprografia: impressoras, máquinas de 
xérox, scanners, mimeógrafo e seus registros. Recepção de pessoas e mensagens: identificação, 
pretensões, orientações, encaminhamento aos setores e pessoas devidas. Registro de visitas e telefonemas 
para possibilitar o controle de entrada e saída de pessoas, veículos e materiais. Almoxarifado: registro e 
controle. Relações humanas: Sigilo e ética profissional; Relacionamento Interpessoal: a importância do 
autoconhecimento, diferenças individuais, temperamento, caráter, personalidade, superação de conflitos 
no relacionamento, capacidade de empatia; Comunicação: emissor e receptor, canais de comunicação, 
mensagens, códigos, interpretações, ruídos na comunicação. Noções básicas de Relações Humanas no 
trabalho. Noções básicas sobre higiene e segurança no trabalho. Primeiros socorros. Ética profissional. 
Organização de arquivos, a escrituração e trato da documentação da gestão escolar. Técnicas de 
arquivamento. Técnicas de classificação de arquivamento. Escrituração Escolar. Características dos Livros 
de Registros Escolares. Atos Legais da Escola. Proposta Pedagógica. Regimento Escolar. Plano de Curso e 
Plano de Ensino. Atribuições e Competências da Secretaria Escolar. Lei nº 11.645 - História e Cultura Afro-
Brasileira e Indígena. Lei nº 9.394/96 LDB. ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN’S, PNE. Leis 
Municipais: Lei nº 2.855/2010 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-
se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR PARA EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL: 
Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo atual, Recreação: 
Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 
didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 
Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da 
Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de Aprendizagem do 
aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de alfabetização, Currículo e articulação das 
áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de alfabetização e retenção do aluno, planejamento do 
professor (rotina, sequência didática, projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Atualidades relativas à profissão. 
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Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. Lei nº 11.645 - História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 9.394/96 LDB. ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); PCN’S, PNE. Lei 
nº 2.855/2010 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei Orgânica Municipal 
(http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, Word, Excel e 
Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-a-dia. 
 
PROFESSOR PARA LÍNGUA INGLESA NA EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS E FINAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL: 
A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; - O ensino de 
língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção da leitura e da escrita da 
Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A natureza sociointernacional da linguagem; - 
O processo ensino e aprendizagem da Língua Estrangeira; - Interpretação de texto; - Gramática; - 
Ortografia; Interpretação de textos; Verb Forms (affirmative/interrogative/negative): The present simple; 
the present continuous; the past simple; the past continuous; the present perfect; the present perfect 
continuous ; the past perfect; the future; the near future; the future continuous .Modals and auxiliary 
verbs.Phrasal Verbs. Used to/get used to/be used to. If clauses and other conditionals. The Infinitive and 
the "-ing" form. Reported Speech. Articles: indefinite and definite articles. Nouns: singular and plural; 
countable and uncountable nouns. Quantifiers: much, many, a lot, little, few etc. Pronouns: subjective and 
objective pronouns; demonstratives; reflexive and emphatic pronouns: indefinite pronouns; possessive 
pronouns. Adjectives: the use and position of adjectives; comparatives and superlatives; adjectives ending 
in "-ed" and "-ing"; possessive adjectives. Adverbs: of manner, of frequency, time and place; adverbs of 
degree; "too" and "enough". Prepositions and Preposition Phrases. Prepositions/Link words. Relative 
clauses: with "who, which, that"; "where, whose, what"; defining and non-defining relative clauses; clauses 
with "-ing" or a past participle; "with" in identifying phases. Word order. Vocabulary, antonyms, synonyms, 
false cognates, meanings, idioms, collocations, ambiguity. Pronunciation: vowel sounds, consonant sounds, 
"-ed sounds", plural sounds. Reading Comprehension. Didática Geral. Planejamento educacional; projeto 
político-pedagógico; sistema de ensino; sistema de avaliação do rendimento para a progressão escolar do 
educando. Lei nº 11.645 - História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 
09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnicoraciais. Constituição Federal, na parte referente à 
Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Rio Grande do Sul, PCN’S. 
DIDÁTICA GERAL. Leis Municipais: Lei nº 2.855/2010 e alterações, Lei nº 1.883/2001 e alterações e Lei 
Orgânica Municipal (http://legislacao.doisirmaos.rs.gov.br:8083).  Noções de Informática Básica: Windows, 
Word, Excel e Navegadores de Internet. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática do dia-
a-dia. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ................do município ............................. 
para que surta os efeitos legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2015. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 
 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
 

I - A Prova Prática será realizada no dia 06 de dezembro de 2015 em horário a ser definido no ato de 
convocação. 
II - A convocação para realização da Prova prática, será publicada no dia 02 de dezembro de 2015. 
III - O local da Prova Prática será publicado no dia 29 de outubro de 2015, juntamente com a publicação do 
rol dos inscritos. 
VI - A Prova Prática (PP) para os cargos de Auxiliar de Mecânico, Operador de Máquinas, Operário e 
Instalador Hidráulico será de caráter eliminatório a ser realizada para os 20 (vinte) primeiros candidatos 
aprovados na prova objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 20º (vigésimo) candidato tenha 
nota da prova objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão convocados todos que obtiverem nota igual ao 
20º (vigésimo). 
V – Para o cargo de Operador de Máquina, os candidatos deverão apresentar Carteira Nacional de 
Habilitação de no mínimo categoria “C” para ter direito a realizar a prova prática. 
V - Será vedado o acesso ao local de prova prática ao candidato que se apresentar após o horário 
estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) sob 
qualquer alegação. 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DA PROVA PRÁTICA 
 

1. OPERADOR DE MÁQUINA 
1.1. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo 
candidato, designados pela Banca Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base 
as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) minutos para a execução da prova. 
1.2. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de 
risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso Público.  
1.3. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento/máquina utilizada, 
avaliando sua habilidade ao operar o (a) mesmo (a), seu aproveitamento, técnica e produtividade. 
1.4. Para a obtenção da nota mínima para que o candidato seja declarado apto ao cargo, dar-se-á da 
seguinte forma: 
a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas as 
faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

 
b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 
Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 
- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 
ao estacionar após o término da tarefa. 
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Faltas Médias: Habilidades do Operador 
- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 
demonstração desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular (com a máquina, lança, concha ou lâmina) 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 
 
Faltas Leves: Verificação do Equipamento 
- NÃO usou roupas e calçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando os três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 
indicadoras, horímetro. 
- NÃO conferiu nível de combustíveis e nível de óleo.” 
 
1.5. O candidato realizará a prova em dois tipos de veículos (moto niveladora, retroescavadeira), sendo que 
para formação da nota mínima para ser declarado apto na prova prática será somado à nota de todos os 
tipos de veículos, dividindo-se pela quantidade de veículos. (NPP= NV1 + NV2 ÷ 2) 
1.6. A prova prática será aplicada para os 20 (vinte) primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, em 
havendo empate de notas na 20ª posição, serão convocados os candidatos subsequentes com a mesma 
nota da 20ª posição da classificação da prova objetiva. 
1.6.1. Havendo mais de um equipamento disponível para a prova prática (moto niveladora, 
retroescavadeira) de características diferentes e caso o número de candidatos permita a realização a prova 
em apenas um equipamento, será feito sorteio do equipamento a ser utilizado na avaliação na presença de 
todos os candidatos presentes. 
1.7. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de Operador de Máquina, deverão apresentar 
carteira de habilitação categoria mínima “C”, a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da 
realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 
1.7.1.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 
1.7.1.1. Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletim de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 
1.8. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação até 
o momento da interrupção. 
 
2. AUXILIAR DE MECÂNICO E INSTALADOR HIDRÁULICO 
2.1 - A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
2.2 - O uso de calçados e roupas adequados à realização da prova prática é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
2.3 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Calçados adequados (-0,25) 
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Roupas adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,50) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-1,00) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Identificou corretamente os equipamentos/ferramentas/peças (- 1,00) 

Possui agilidade e cuidado na execução da tarefa (- 1,00) 

Possui conhecimento correto no uso e manuseio dos equipamentos/ferramentas/peças (- 1,00) 

A instalação funcionou corretamente (- 1,00) 

Organização dos equipamentos/ferramentas/materiais e limpeza do local ao fim da tarefa (- 1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 

 
3. OPERÁRIO 
3.1. A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação será feita pelo 
desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 
3.2 - O uso de calçados e roupas adequados à realização da prova prática é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 
3.3 - O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 1,00 por cada falta 
cometida, conforme os seguintes fatores a serem avaliados: 
 
I – Apresentação (asseio, higiene pessoal e uso de EPI’s) 

Cabelos Presos e/ou curtos (-0,25) 

Unhas curtas e aparadas (-0,25) 

Roupas e Calçados adequados (-0,25) 

Usou Equipamentos proteção. (-0,25) 

 
II – Organização do trabalho 

Aguardou a ordem de início e fim, percebendo a tarefa a ser executada (-0,50) 

Organizou o local antes de iniciar a tarefa (-0,50) 

Soube trabalhar em equipe (-0,50) 

Organizou o local e guardou os equipamentos/materiais/ferramentas após terminar a tarefa (-1,00) 

 
III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

Correto manuseio dos equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Cuidados com os equipamentos e outras pessoas (-0,50) 

 
IV – Execução da tarefa proposta. 

Postura corporal durante a execução da tarefa (-1,00) 

Organizou correta e adequadamente os equipamentos/materiais/ferramentas (-1,00) 

Realizou separação e estocagem correta do lixo (-1,00) 

Executou a tarefa adequadamente (-1,00) 

Terminou a tarefa no tempo estipulado. (-1,00) 
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NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 
 

I – A entrega dos documentos para prova de títulos será realizada no período de 02/12/2015 a 09/12/2015. 
II - A convocação para envio dos documentos para a Prova de Títulos será publicada no dia 02 de dezembro 
de 2015, lembrando que serão convocados todos os candidatos aprovados. 
III - A entrega dos documentos para prova de títulos será feita exclusivamente por correio onde o candidato 
deverá encaminhar, via postal por SEDEX com AR para a empresa INFINITY ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, 
com sede na Rua Benjamim Constant, 823, sala 2, bairro Imigrantes, Timbó/SC, CEP 89120-000. 
III – Não serão contabilizados documentos de títulos entregues por correio que forem postados fora do 
prazo estipulado no item I.  
IV – Não serão contabilizados documentos de títulos enviados por correio que não forem cópias 
autenticadas em cartório ou não possuírem código eletrônico de autenticação. 
VI. Os títulos deverão ter relação direta com as atribuições do cargo correspondente à respectiva inscrição 
ou não serão computados. 
VII. Não serão aceitos como títulos, certificados que não apresentarem a respectiva carga horária no 
mesmo. 
VIII. Os documentos apresentados não serão devolvidos, seja qual for o motivo alegado pelo candidato.  
IX. Não haverá em hipótese alguma outro período para envio dos documentos para prova de títulos.  
X. A não apresentação dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computado pontuação 
zero na prova de títulos para o cálculo da pontuação final. 
XI. Será aceito para comprovação dos títulos atestados ou declarações de conclusão de cursos, desde que 
possuam a respectiva carga horária, disciplinas, aproveitamento e assinatura e carimbo do responsável pela 
emissão. 
XII. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade.  
XIII. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Concurso Público.  
XIV. Uma vez efetuada a entrega dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de novos documentos, 
sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
 

PARA A PROVA DE TÍTULOS SERÁ COMPUTADO NOTA DOS TÍTULOS CONFORME TABELA ABAIXO: 
 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Certificado de conclusão de Pós-graduação, Mestrado 
ou Doutorado. 
 

Especialização 1 pontos 

Mestrado 2 pontos 

Doutorado 3,5 pontos 

Curso de Aperfeiçoamento na área de atuação. Serão 
validados cursos realizados a partir de janeiro/2013. 

0,01 ponto a cada hora de curso, até no máximo 200hs 
ou 2,00 pontos. 

Publicações de Artigos (como autor) em livros ou 
revistas. 
Forma de apresentação: Cópia da ficha catalográfica, artigo 
específico e página onde identifique a autoria/coautoria. 

0,25 pontos por artigo, até no máximo de 02 
artigos totalizando 0,50 pontos 

Certificado de conclusão de Graduação (não será 
computada a graduação que for habilitação mínima 
exigida para o cargo, será computado se o candidato 
possuir outro curso de graduação)  

1,0 ponto para graduação (que não for 
habilitação mínima) 
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NORMAS E ESPECIFICAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DISCURSIVA DE REDAÇÃO 
 
I - A Prova Discursiva de Redação será realizada no dia 08 de novembro de 2015 juntamente com a prova 
objetiva. 
II - A Prova Discursiva de Redação (PDR) para os cargos de Técnico de Apoio Pedagógico e Professores é 
de caráter eliminatório e classificatório e será corrigida apenas para os 30 (trinta) primeiros candidatos 
aprovados na prova objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 30º (trigésimo) candidato tenha 
nota da prova objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão corrigidas a redação de todos que obtiverem 
nota igual ao 30º (trigésimo). 
III - A Prova Discursiva de Redação, de caráter eliminatório e classificatório, valerá 10 (dez) pontos e será 
constituída por uma redação sobre tema alusivo ao cargo, em gênero dissertativo-argumentativo, com 
número mínimo de 20 (vinte) e máximo de 30 (trinta) linhas.  
IV - A Prova Discursiva de Redação deverá ser manuscrita de forma legível, sendo obrigatório o uso de 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e a resposta definitiva deverá ser, obrigatoriamente, transcrita 
para a folha de textos definitivos.  
V - Será atribuída nota zero à Prova Discursiva de Redação escrita a lápis em sua totalidade ou em parte 
dela.  
VI - A folha de textos definitivos da Prova Discursiva de Redação não poderá ser assinada, rubricada, nem 
conter qualquer marca que identifique o nome do candidato, sob pena de anulação e sua automática 
eliminação do Concurso. O candidato apenas deverá anotar o seu número de inscrição em campo 
específico.  
VII - Somente o texto transcrito para a folha de textos definitivos será considerado válido para a correção 
da Prova Discursiva de Redação.  
VIII - O espaço para rascunho é de uso facultativo e não será considerado para fins de correção. 
IX - Não haverá substituição da folha de textos definitivos por erro do candidato.  
X - A transcrição do texto para o respectivo espaço da folha de textos definitivos será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções contidas neste 
Edital e/ou no caderno de questões da Prova Discursiva de Redação.  
 
XI - A Prova Discursiva de Redação será corrigida segundo os critérios a seguir: 

PARTE 1 – ESTRUTURA TEXTUAL GLOBAL 

(A) ABORDAGEM DO TEMA 0 a 3 pontos 

Considera a capacidade de o candidato selecionar argumentos convenientes, dentro do perfil esperado, 
assim como a boa qualificação desses argumentos. 

(B) PROGRESSÃO TEXTUAL 0 a 2 pontos 

Considera a capacidade de o candidato mostrar coesão e coerência entre os parágrafos componentes do 
texto por ele redigido, assim como a distribuição do tema por uma evolução adequada de suas partes. 

(C) SUGESTÃO DE SOLUÇÃO 0 a 2 pontos 

Considera a capacidade de o candidato indicar soluções adequadas para o problema levantado pelo tema. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 1 7 pontos 

 

PARTE 2 – CORREÇÃO GRAMATICAL 

 PONTUAÇÃO DEDUÇÃO PARA CADA ERRO 

(A) ACENTUAÇÃO E ORTOGRAFIA 1 ponto 0,1 ponto 

(B) CONCORDÂNCIA E REGÊNCIA 1 ponto 0,2 ponto 

(C) PONTUAÇÃO E SINAIS GRÁFICOS 1 ponto 0,1 ponto 

PONTUAÇÃO MÁXIMA – PARTE 2 3 pontos 
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XII - Em casos de fuga ao tema, de não haver texto, de erro de preenchimento ou de identificação em local 
indevido, o candidato receberá nota zero na Prova Discursiva de Redação.  
XIII - Da nota total estabelecida pelos critérios descritos ainda será deduzido 0,4 ponto para cada linha 
completa não escrita, considerando o mínimo de linhas exigido, e deduzido 0,2 ponto para cada linha 
completa excedente ao máximo exigido.  
XIV - O candidato que não devolver sua folha de textos definitivos será eliminado do concurso.  
XV - A folha de textos definitivos será o único documento válido para avaliação da Prova Discursiva de 
Redação. 
XVI - Os espaços para rascunho no caderno de questões são de preenchimento facultativo e não valerão 
para avaliação.  
XVII - Em casos de impropérios, desenhos e outras formas propositais de anulação ou parte do texto 
deliberadamente desconectada do tema proposto, o candidato receberá nota zero na Prova Discursiva de 
Redação. 
XVIII - Em casos de desrespeito aos direitos humanos no texto apresentado, o candidato receberá nota zero 
na Prova Discursiva de Redação. 
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ANEXO V 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de engenharia em serviços públicos 
municipais; atividades envolvendo a execução de trabalhos referentes à construção e fiscalização de obras 
e elaboração de normas para a administração e conservação dos prédios públicos e relativos a patrimônio 
histórico cultural, obras e posturas, bem como plano diretor.  
b) Descrição Analítica: Executar ou supervisionar trabalhos topógrafos; estudar projetos dando o devido 
parecer, acompanhar e fiscalizar a construção de prédios e suas obras complementares; projetar, 
acompanhar e fiscalizar a construção de estradas de rodagem, bem como obras de captação e 
abastecimento de água e drenagem, de irrigação, das destinadas ao aproveitamento de energia das 
relativas, rios e canais, e das de saneamento urbano e rural; elaborar projetos de praça, parques e jardins, 
bem como, edifícios públicos, fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção em geral, fazer 
avaliações, projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos de urbanismo em geral; projetar parcelamento de solo; 
realizar avaliações imobiliárias e mobiliárias, bem como encaminhar e acompanhar registros imobiliários, e 
ainda, buscas; realizar perícias e arbitramentos; projetar e executar projetos de iluminação pública e 
logradouros, bem como fiscalização de obras; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à 
execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões e atendimento ao público;  
c) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Ensino Superior específico de Engenheiro Civil;  
c) Habilitação legal para o exercício da profissão;  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio na ocasião da posse. 
 
ARQUITETO: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Atividades envolvendo a execução de trabalhos referentes à construção e 
fiscalização de obras e elaboração de normas para a administração e conservação dos prédios públicos e 
relativos a patrimônio histórico cultural, obras e posturas, bem como plano diretor e parcelamento de solo 
urbano.  
b) Descrição Analítica: Realizar exame técnico de expedientes relativos à execução de obras, elaborar 
especificações e normas para obras arquitetônicas, colaborar na elaboração de projetos do plano diretor, 
patrimônio histórico cultural, parcelamento do solo urbano, obras e posturas; elaborar projetos de praça, 
parques e jardins, bem como, edifícios públicos, fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construção 
em geral, fazer avaliações, perícias e arbitramentos relativos a sua especialidade, projetar, dirigir e fiscalizar 
obras de urbanismo, de arquitetura paisagística e de arquitetura de interiores, efetuar estudos de lay-outs 
diversos órgãos da administração municipal, coletando os dados que se fizerem necessários, projetar e 
decorar stands de mostras e exposições, analisar e selecionar espaços para exposição e certames, orientar, 
coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares, executar outras tarefas 
afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

_____________________________________________________________________ 
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Ensino Superior específico de Arquiteto;  
c) Habilitação legal para o exercício da profissão;  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio na ocasião da posse. 
 
CONTADOR: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar funções contábeis complexas.  
b) Descrição Analítica: Elaborar pareceres em matérias contábeis; elaborar planos de contas e preparar 
normas de trabalho de contabilidade, escriturar ou orientar a escrituração de livros contábeis de 
escrituração cronológica ou sistemática; fazer levantamentos e organizar balanços e balancetes 
patrimoniais e financeiros, fazer revisão de balanço, efetuar perícias contábeis, participar de trabalhos de 
tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município, orientar ou coordenar os trabalhos 
de contabilidade; assinar balanços e balancetes, preparar relatórios informativos sobre a situação 
financeira e patrimonial das repartições, orientar do pontode-vista contábil, o levantamento dos bens 
patrimoniais do Município, realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas e diretrizes de 
contabilidade do Município, planejar modelos e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade, estudar, 
sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal, orientar e participar da elaboração de editais 
e pareceres das comissões de licitações ou outras que envolvam matéria contábil; examinar, justificar e 
emitir parecer em processos de prestação de contas; avaliar e controlar a ação governamental e da gestão 
fiscal dos administradores municipais, mediante fiscalização da organização, dos métodos e das medidas 
adotados pela Administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas; 
coordenar as atividades relacionadas ao Sistema de Controle Interno do Município, promovendo a sua 
integração operacional, e orientar a expedição dos atos normativos sobre procedimentos de controle e 
fixação de prazos a serem cumpridos pelos órgãos e entidades auditados internamente para resposta aos 
questionamentos formulados e aos relatórios elaborados, assim como para a adoção das medidas 
corretivas demandadas; executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Ensino Superior específico de Ciências Contábeis;  
c) Habilitação legal para o exercício da profissão;  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio na ocasião da posse. 
 
AUXILIAR TOPÓGRAFO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos auxiliares de levantamento topógrafo e locação de alinhamentos. 
b) Descrição Analítica: Auxiliar na execução de levantamentos topográficos e nivelamentos, proceder aos 
cálculos necessários e respectivos registros, fazer esboços de desenho das plantas e perfis dos 
levantamentos, auxiliar ou executar levantamentos cadastrais, auxiliar na locação de alinhamentos, 
preparar, verificar e auxiliar na preparação e manejo de aparelhos topográficos, transportar aparelhos, 
estacas, etc., fazer roçadas e executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
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a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E URBANISMO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Exercer atividades que envolvam a fiscalização com respeito à aplicação das leis 
relativas a obras e postura municipais;  
b) Descrição Analítica: Exercer a fiscalização nas áreas de obras, indústria, comércio e transporte coletivo, 
providenciar em conformidade com a legislação aplicável; fiscalizar linhas de transporte coletivo, terminais, 
itinerários, tarifas, tabelas e horário, bem como, estado de conservação, segurança e higiene dos ônibus, 
táxis lotação e veículos de transporte escolar; proceder os embargos das atividades e obras executadas sem 
observância legal; lavrar autos de infração e aplicação de multa; registrar e comunicar irregularidades 
apuradas à autoridade superior; realizar vistorias para concessão de habite-se; exercer o controle em 
postos de embarque de táxis; fiscalizar se as construções estão de acordo com as plantas aprovadas; 
fiscalizar reformas e demolições de prédios; exercer a repressão de construções clandestinas e invasões de 
áreas públicas; fiscalizar serviços de instalações, ampliações e reformas nas redes de água e esgoto; 
orientar os contribuintes quanto as leis municipais; intimar contribuintes ou responsáveis, fiscalizar as 
normas de trânsito naquilo que for pertinente ao Município; lavrar autos de infração; proceder quaisquer 
diligências; prestar informações e emitir pareceres; elaborar relatórios de suas atividades; executar tarefas 
afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
TESOUREIRO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividades envolvendo serviços de recebimento e pagamento de valores em cheques 
e dinheiro; fornecer recibo autenticado de cada operação; pagar fornecedores e demais encargos internos; 
conferir tributos pagos em banco; somar, carimbar e relacionar cheques recebidos e enviar para depósito 
bancário diariamente; efetuar pagamentos;  
b) Descrição Analítica: Receber e pagar valores, em espécie ou não; entregar, receber e guardar valores; 
movimentar fundos; efetuar nos prazos legais, os recolhimentos devidos, prestando contas, efetuar 
autenticação mecânica, elaborar o boletim diário de caixa; controlar sob supervisão o saldo e os extratos 
bancários; receber e recolher importâncias nos bancos, movimentar depósitos; informar e dar pareceres e 
encaminhar processos relativos à competência da tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e 
outros documentos relativos ao movimento de valores; preencher, assinar e conferir cheques bancários; 
efetuar pagamento de pessoal, fornecer suprimento para pagamentos externos, confeccionar mapas ou 
boletins de caixa; integrar grupos operacionais e executar outras tarefas correlatas. CONDIÇÕES DE 
TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Outros: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho e atendimento ao público. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Especial: Apresentar atestados de bons antecedentes, por órgão competente;  
d) Outras: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
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AGENTE TRIBUTÁRIO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar, organizar, orientar e manter atualizados os cadastros fiscais dos 
contribuintes sujeitos ao pagamento dos tributos municipais e outras tarefas inerentes.  
b) Descrição Analítica: Preparar os elementos e proceder ao lançamento e cálculo dos tributos municipais; 
atualizar anualmente os valores venais dos imóveis cadastrados na Prefeitura; determinar a vistoria e 
promover a lotação dos imóveis, através das plantas de situação; manter atualizadas as plantas 
esquemáticas de serviços de melhoria do Município, como rede de água, galerias pluviais, rede de esgoto, 
rede elétrica, limpeza urbana, coleta de lixo, pavimentação, arborização e outros; encaminhar ao Setor de 
Fiscalização Tributária cópias de plantas esquemáticas atualizadas de serviços e melhorias do Município; 
efetuar registros e cálculos relativos as áreas tributárias, patrimonial e financeira; elaborar e manter 
expedição de certidões, declarações e cadastros atualizados; envio de avisos de débitos, expedir certidões 
de dívida ativa; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação de rotinas, proceder a conferência 
dos serviços executados na área de sua competência; executar outras tarefas inerentes ao cargo. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho. REQUISITOS PARA O 
PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Efetuar diligências no sentido de orientar, fiscalizar e fazer cumprir as disposições 
legais aos contribuintes alcançados pela competência tributária municipal com respeito à aplicação correta 
das leis tributárias.  
b) Descrição Analítica: Fiscalizar o sistema tributário municipal referente à aplicação correta do código 
Tributário Municipal nos estabelecimentos comerciais industriais e comércio ambulante, prolatar pareceres 
e informação sobre lançamentos e processos fiscais, lavrar autos de infração, assinar intimações e 
embargos, estudar a legislação básica, conferir guias de ITBI, analisar, aprovar, assinar e remetê-las aos 
contribuinte; realizar fiscalização do ISS em todas as atividades pertinentes; proceder a levantamentos 
fiscais e ações fiscais, nas empresas e/ou na Prefeitura, em consonância com a contabilidade da mesma; 
elaborar planilha de impostos devidos; notificar contribuintes dos prazos de pagamentos e/ou 
parcelamentos; fiscalizar alvarás de licenças; atender denúncias; realizar fiscalizações de rotinas, notificar e 
emitir notificações e intimações quando necessário; providenciar o fechamento de estabelecimentos em 
parceira com o fiscal de posturas e obras, quando não regularizado; fiscalizar a venda ambulante; autuar 
infrações e tomar providências para a punição dos responsáveis e executar outras tarefas inerentes ao 
cargo.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões e atendimento ao público;  
c) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar tarefas e atribuições em todos os órgãos municipais.  
b) Descrição Analítica: Elaborar, digitar projetos de leis, regulamentos e normas e quaisquer atos referentes 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

_____________________________________________________________________ 
a administração pública; redigindo as respectivas minutas e atos administrativos pertinentes; elaborar 
pareceres e informações; efetuar registros, lançamentos e cálculos das áreas tributárias, patrimonial e 
financeira, de pessoal e outras; elaborar e manter atualizados arquivos; elaborar documentos referentes a 
assentamentos funcionais; proceder a controle de ponto; proceder a classificação, separação e distribuição 
de expedientes; obter informações e encaminhá-las aos interessados; estudar e propor rotinas para o 
desenvolvimento de trabalhos, preparar manuais de serviços; manejar programas de computação; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; exarar 
despachos interlocutórios ou não, de acordo com a orientação do superior hierárquico, revisar atos e 
informações antes de apresentá-los às autoridades superiores; efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento 
do serviço; colaborar com, e /ou, propor aos superiores, estudos para a adoção de medida à administração 
de pessoal e de outros aspectos administrativos, para o bom andamento dos serviços públicos; secretariar 
reuniões e comissões; bem como participar de comissões processantes, lavrando atas respectivas; manter 
os registros contábeis sob a supervisão do contador e/ou técnico em contabilidade, referentes aos 
recolhimentos das contribuições previdenciárias dos servidores; rever anualmente ou quando necessário a 
alíquota do servidor e Município, providenciando o cálculo atuarial; receber, autuar, acompanhar e 
encaminhar ao Tribunal de Contas os processos administrativos, responsabilizando-se pelos mesmos até o 
registro; executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos que envolvam a aplicação de normas administrativas.  
b) Descrição Analítica: Participar de processos relacionados com assuntos gerais da administração 
municipal, que exijam interpretação de textos legais, especialmente da legislação básica do Município; 
elaborar pareceres instrutivos, redigir qualquer modalidade de expediente administrativo, inclusive atos 
oficiais, portarias, decretos, projetos-de-lei; executar e/ou verificar a exatidão de quaisquer documentos de 
receita e despesa, folhas de pagamento, empenho, balancetes, demonstrativos de caixa; organizar e 
orientar a elaboração de fichários e arquivos de documentação e de legislação; secretariar reuniões e 
comissões; bem como participar de comissões processantes e sindicâncias; realizar lançamentos 
tributários; supletivamente executar as atribuições do assistente administrativo, principalmente as 
referentes ao controle do fundo de previdência do município e processos de aposentadoria, 
responsabilizando-se pelos mesmos quando assim determinado; executar tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos; 
executar tarefas de copa e cozinha.  
b) Descrição Analítica: fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências dos edifícios públicos, 
logradouros públicos e equipamentos; limpar pisos, vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc; 
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remover lixo e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumações nos locais de trabalho; manter em 
perfeita higiene as cozinhas das repartições; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e 
materiais em geral; preparar café, chá e servi-los; executar outras tarefas inerentes a função.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Atender ao recrutamento fora do horário normal de trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO;  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
SERVENTE DE ESCOLA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos rotineiros na limpeza em geral; fazer e servir merenda; auxiliar 
onde for necessário.  
b) Descrição Analítica: Fazer trabalhos de limpeza na escola, limpar pisos, paredes, escadas, tetos, portas, 
janelas, equipamentos e utensílios das salas e cozinha, arrumar e limpar banheiros, encerar pisos e 
assoalhos, lavar louças, toalhas e panos de pratos, coletar lixo dos depósitos e colocá-lo no recipiente 
adequado, varrer, capinar, plantar e limpar o pátio, preparar café e merenda e servi-los, executar outras 
tarefas inerentes à função.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
JARDINEIRO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Plantar, transportar e cuidar de arbustos, flores, gramas e plantas decorativas.  
b) Descrição Analítica: Preparar a terra em sementeiras, adubando-as convenientemente; fazer e consertar 
canteiros; plantar, regar, cortar e conservar gramados; fazer enxertos; molhar as plantas; fazer serviços de 
vigilância para evitar estragos; podar plantas; proceder e orientar a limpeza dos canteiros, lagos e 
monumentos; trabalhar com máquinas de escarificar e cortar grama; trabalhar com podão, gadanho e 
outros instrumentos; orientar auxiliares em serviços de jardinagem; executar tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Trabalho desabrigado; o exercício do cargo pode exigir a prestação de serviços em sábados, 
domingos e feriados.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo.  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MECÂNICO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Manter e reparar máquinas e motores de diferentes espécies; efetuar chapeação e 
pintura quando necessário; realizar vistoria mecânica em veículos automotores.  
b) Descrição Analítica: Examinar, testar, reformar, consertar veículos, máquinas rodoviárias, reparar e 
ajustar peças mecânicas desgastadas ou defeituosas, vistoriar veículos, máquinas, motores, sistemas 
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hidráulicos de ar comprimido etc, executar serviços de chapeação em geral, confecção e instalação de 
peças; executar serviços de reparação em veículos; máquinas; efetuar a regulagem do motor, desmontar e 
montar motores; reparar, consertar e reformar sistema de comando de freios, de transmissão, de ar 
comprimido hidráulico, de refrigeração e outros; operar equipamento de soldagem; recondicionar; 
substituir e adaptar peças; prestar socorro mecânico a veículos acidentes ou com defeito mecânico; 
lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das 
atividades próprias do cargo; executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Uso de uniforme fornecido pelo Município, atender ao recrutamento fora do horário normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Técnico em mecânica;  
c) Habilitação: Curso específico para o exercício da profissão e/ou experiência mínima de dois (02) anos nas 
atribuições do cargo, comprovada através de declaração expedida por pessoa jurídica;  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos auxiliares de mecânica incluindo os de caráter braçal necessários 
ao desempenho da função.  
b) Descrição Analítica: Conduzir ao local de serviço todo o material necessário; auxiliar em todas as tarefas 
atinentes à função sob a orientação do mecânico; engraxar, lubrificar e lavar os instrumentos de trabalho 
sempre que necessário; limpar e consertar os utensílios e máquinas da garagem ou oficina; fazer serviços 
de limpeza nos locais de trabalho; lavar veículos, máquinas e equipamentos; operar máquinas de pequeno 
porte, serras; lubrificar e abastecer veículos e motores; vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras; 
abastecer máquinas; manejar instrumentos de soldagem; zelar pelo funcionamento e limpeza de 
equipamentos utilizados ou em uso; executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Uso de uniforme fornecido pelo Município, atender ao recrutamento fora do horário normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Operar máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores.  
b) Descrição Analítica: Executar terraplanagens, nivelamento, abaulamento, abrir valetas e cortar taludes; 
prestar serviços de reboque, realizar serviços agrícolas com tratores; operar com rolocompressor; dirigir 
máquinas e proceder ao transporte de aterros; efetuar ligeiros reparos quando necessário; providenciar 
que os equipamentos e máquinas sob sua responsabilidade estejam sempre abastecidos de combustível, 
água e lubrificantes; zelar pela conservação e limpeza das máquinas e equipamentos sob sua 
responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia no funcionamento da máquina e 
equipamento; proceder a escavações; transportar terras; executar compactação, aterros e trabalhos 
similares; executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
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trabalho. 
 REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos; 
b) Habilitação: Carteira de habilitação profissional; experiência mínima de dois (02) anos nas atribuições 
específicas do cargo, em máquina a qual prestou o concurso, comprovada através de declaração expedida 
por pessoa jurídica;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
PEDREIRO: 
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de construção e reconstrução de obras e edifício públicos.  
b) Descrição Analítica: Efetuar a locação de pequenas obras; fazer alicerces; levantar paredes; fazer muros 
de arrimo; trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; fazer e reparar bueiros, fossas e pisos de 
cimento; proceder e orientar na preparação da argamassa para junções de tijolos ou reboco de paredes; 
preparar e aplicar caiações em paredes; fazer blocos de cimento; mexer e colocar concreto em formas e 
fazer artefatos de cimento; assentar marcos de portas e janelas; colocar telhas, colocar azulejos e ladrilhos, 
armar andaimes; fazer consertos em obras de alvenaria; instalar aparelhos sanitários; assentar e recolocar 
tijolos, telhas, taco e lambris; trabalhar com qualquer tipo de massa e base de cal, cimento e outros 
materiais de construção; operar com instrumentos de controle de medidas; cortar pedras; armar formas e 
preparar concretagem para a fabricação de tubos, postes, pedestais, lages, cordões, etc.; orientar e 
fiscalizar os serviços executados pelos ajudantes e auxiliares sob sua direção, fazer pinturas simples em 
paredes e preparar tintas, dobrar ferros para armação de concretagens; fazer orçamentos; organizar 
pedidos de materiais; executar pequenos serviços de soldagens; executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto; 
c) Outros: Experiência mínima de dois (02) anos nas atribuições específicas do cargo, em máquina a qual 
prestou o concurso, comprovada através de declaração expedida por pessoa jurídica.  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
OPERÁRIO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral.  
b) Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral, transportar, arrumar e levar mercadorias, 
materiais de construção e outros, fazer mudanças, proceder à abertura de valas, aplicação de agentes 
químicos nas plantas, bem como cortes com motossera quando necessários, capinas em geral, proceder a 
abertura de calçamento para conserto; cuidar das ferramentas utilizadas no trabalho de limpeza das ruas; 
troca de bueiros e canos nas ruas da cidade quando necessário; varrer lavar, remover e recolher o lixo e 
detritos das vias públicas e próprios Municipais, acondicionando-os em veículos próprios; auxiliar em 
tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega e contagem 
de materiais; auxiliar no serviço de abastecimento de veículos; auxiliar no serviço de locação de obras; 
alimentar animais sob supervisão; lavagem e limpeza de máquinas, lubrificação de máquinas, fazer limpeza 
no local onde se exijam trabalhos braçais para melhorar a produção; desempenhar serviços rotineiros 
determinados pelo pedreiro em assuntos relativos à profissão; auxiliar nos sepultamentos e exumação; 
executar tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
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trabalho.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto; 
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
PINTOR: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Executar trabalhos de pintura em interiores e exteriores, pintar veículos, pintar 
cordões, árvores, postes, pedras, etc.  
b) Descrição Analítica: Preparar tintas e vernizes em geral; combinar tintas de diversas cores, preparar 
superfícies para pintura, renovar e retocar pinturas, pintar, laquear e esmaltar objetos de madeira, metal, 
portas, janelas, paredes, estruturas, etc., pintar postes de sinalização, meios fios, faixas de rolamentos, etc., 
calcular orçamentos e organizar pedidos de material, responsabilizarse pelo material utilizado, 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo, executar 
tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho.  
c) Especial: Uso de equipamentos de proteção individual.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
INSTALADOR HIDRÁULICO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Montar, ajustar, instalar e reparar encanamentos, tubulações e outros condutos, 
assim como seus acessórios.  
b) Descrição Analítica: Fazer instalações e encaminhamentos em geral; assentar manilhas; instalar 
condutores de água e esgoto; efetuar consertos em aparelhos sanitários em geral; desobstruir e consertar 
instalações sanitárias; reparar cabos e mangueiras, confeccionar e fazer reparos em qualquer tipo de junta 
em canalizações, coletores de esgoto e distribuidores de água; elaborar listas de materiais e ferramentas 
necessárias de acordo com o projeto; controlar o emprego do material; examinar instalações realizadas por 
particulares; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do 
cargo; fazer a instalação de ramais, ampliação da rede de água, sob responsabilidade do Município, bem 
como manutenção e execução de tarefas afins.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho;  
c) Especial: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingos e 
feriados.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Fundamental completo;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de 
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defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de 
programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de 
multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como atendimentos domiciliares, 
comunitários, externos - acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar 
atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; 
participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; 
participar de programas voltados à saúde pública saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em 
servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar e 
participar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e 
científica; orientar e supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar 
pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; 
preencher todos os documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, 
pareceres, notificações familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras 
tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de médico(a) clínico(a) geral;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de 
defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de 
programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de 
multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como atendimentos domiciliares, 
comunitários, externos - acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar 
atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; 
participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; 
participar de programas voltados à saúde pública, saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em 
servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar e 
participar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e 
científica; orientar e supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar 
pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; 
preencher todos os documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, 
pareceres, notificações familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras 
tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de médico(a) 
ortopedista/traumatologista.  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
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MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de 
defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de 
programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de 
multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como atendimentos domiciliares, 
comunitários, externos - acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar 
atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; 
participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; 
participar de programas voltados à saúde pública, saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em 
servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar e 
participar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e 
científica; orientar e supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar 
pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; 
preencher todos os documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, 
pareceres, notificações familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras 
tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas; 
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de médico(a) 
ginecologista/obstetra;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MÉDICO PEDIATRA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de 
defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de 
programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de 
multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como atendimentos domiciliares, 
comunitários, externos - acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar 
atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; 
participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; 
participar de programas voltados à saúde pública, saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em 
servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar e 
participar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e 
científica; orientar e supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar 
pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; 
preencher todos os documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, 
pareceres, notificações familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras 
tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
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b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de médico(a) pediatra.  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Atividade de nível superior, de grande complexidade, envolvendo trabalhos de 
defesa, promoção e proteção da saúde do indivíduo, nas várias especialidades médicas através de 
programas voltados para a saúde pública, tratamento clínico ou cirúrgico; integrar equipes de 
multidisciplinares de saúde em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência médica integral, preventiva e curativa, aos usuários do Sistema de 
Saúde nas unidades fixas, móveis, ambulatoriais, hospitalares bem como atendimentos domiciliares, 
comunitários, externos - acompanhar pacientes conforme determinação da chefia local; prestar 
atendimento eletivo ou de urgência clínica ou cirúrgica; realizar procedimentos ou exames diagnósticos; 
participar de grupos multidisciplinares, juntas médicas, perícias médicas, grupo de educação em saúde; 
participar de programas voltados à saúde pública, saúde do trabalhador; realizar exames e avaliações em 
servidores; fornecer dados que orientem a aquisição de aparelhos e melhoras no serviço, realizar e 
participar e colaborar em trabalhos científicos previamente autorizados; manter atualização técnica e 
científica; orientar e supervisionar estagiários e residentes conforme determinação do serviço; encaminhar 
pacientes para serviços especializados, de diagnose ou de maior complexidade quando necessário; 
preencher todos os documentos, receituários, encaminhamento, solicitações, prontuários, laudos, 
pareceres, notificações familiares, sistema de informação, pertinentes a sua atividade; executar outras 
tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de médico(a) psiquiatra.  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO: 
ATRIBUIÇÕES  
a) Descrição Sintética: Atividades de nível superior de grande complexidade, relacionadas com a biologia e 
patologia animais, a defesa sanitária, proteção e desenvolvimento da pecuária, melhoramento genético e a 
fiscalização de produtos de origem animal.  
b) Descrição Analítica: Prestar assistência técnica aos criadores do Município, no sentido de assegurar-lhes, 
em função de planejamentos simples e racionais uma exploração zootécnica econômica; estimular o 
desenvolvimento das criações já existentes no Município, especialmente as de animais de pequeno porte, 
bem como a implantação daqueles economicamente mais aconselháveis; instruir criadores sobre técnica 
pastoril, especialmente o de seleção, alimentação e de defesa sanitária; atestar estado de sanidade de 
produtos de origem animal; fazer vacinação em animais e orientar a profilaxia de doenças; desenvolver 
programas que envolvam práticas concernentes à defesa sanitária animal e aplicação de medidas de saúde 
pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; fazer inspeção, sob o ponto de vista 
sanitário e tecnológico nos locais que se utilizam produtos de origem animal; fazer cumprir as normas de 
padronização e classificação de produtos de origem animal; promover medidas de controle contra 
brucelose, tuberculose, febre aftosa e outras doenças; assistir técnica e sanitariamente aos animais sob 
qualquer forma; planejar e executar defesa sanitária animal, a direção técnica sanitária dos 
estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidade recreativas, 
desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer 
outro fim animais ou produtos de sua origem; inspecionar e fiscalizar sob o ponto-de-vista sanitário, 
higiênico e tecnológico os matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas 
de banha gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, 
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entrepostos de carne, peixes, ovos, mel, cera e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo 
geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, 
armazenagem e comercialização; pesquisar, planejar, dirigir técnicamente, fomentar, orientar e executar os 
trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de caça e 
pesca; pesquisar e desenvolver trabalhos ligados à biologia em geral, à zoologia, à zootecnia, bem como à 
bromatologia animal em especial; a defesa da fauna, especialmente controle da exploração das espécies 
animais silvestres, bem como dos seus produtos; realizar, promover, coordenar atividades referentes à 
Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Vigilância Ambiental; emitir laudos e pareceres em matéria 
de sua especialidade; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local 
determinado pela administração; desenvolver atividades correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de veterinário(a);  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
NUTRICIONISTA: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação, bem como 
participar de atividades voltadas para a saúde pública.  
b) Descrição Analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição na área de assistência e saúde, visando à 
prevenção de doenças, promoção, manutenção e recuperação da saúde, promover ações de Segurança 
Alimentar e Nutricional; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar estocagem, preparação, 
conservação e distribuição de alimentos afim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e 
economicidade dos regimes alimentares;, planejar e ministrar cursos de educação alimentar; auxiliar no 
desenvolvimento de campanhas educativas participar de equipes multiprofissionais visando integrar as 
ações de assistência e orientação da população assistida; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias à execução das atividades próprias do cargo; adotar medidas que asseguram preparação 
higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; zelar pela ordem e a manutenção de boas condições 
higiênicas em todas as áreas e instalações relacionadas com o serviço de alimentação; elaborar mapas 
dietéticos, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição de dieta; examinar o estado de nutrição do 
indivíduo ou do grupo, avaliando diversos fatores relacionados com problemas de alimentação como classe 
social e meio de vida, para planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, oferecendo 
refeições balanceadas; emitir pareceres em assuntos de sua competência; fornecer dados estatísticos de 
suas atividades; integrar equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado 
pela administração; desenvolver atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da 
profissão.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de nutricionista;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 
ATRIBUIÇÕES:  
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, 
parasitológicos, citológicos e outros, bem como, realizar manipulações farmacêuticas e fiscalizar a 
qualidade de produtos farmecêuticos.  
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DESCRIÇÃO ANALÍTICA: orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na realização de exames e testes 
relativos `a patologia clínica, elaborar relatórios e pareceres diagnósticos resultantes de testes, análises e 
experiência; preencher e analisar laudos resultantes dos exames realizados; controlar a qualidade dos 
exames realizados em laboratório; participar da programação e execução do aperfeiçoamento de pessoal, 
requisitar material, equipamentos e aparelhos necessários ao desenvolvimento das atividades do 
laboratório, bem como providenciar a manutenção dos mesmos; zelar pela limpeza, ordem e controle do 
local de trabalho; comunicar qualquer irregularidade detectada; manter atualizados os registros de ações 
de sua competência; cumprir e fazer cumprir as normas do setor; manipular drogas de várias espécies; 
aviar receitas, de acordo com as prescrições médicas; manter registro permanente de estoque de drogas; 
fazer requisições de medicamentos, drogas e materiais necessários a farmácia; examinar, conferir, guardar 
e distribuir drogas e abastecimentos entregues à farmácia; Ter sob custódia, drogas tóxicas e narcóticos; 
realizar inspeções relacionadas com a manipulação farmacêutica e aviamento de receituário médico; 
efetuar análises clínica ou outras; executar outras tarefas correlatas a sua área de competência.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Horário: período de 20 horas semanais  
b) Outras: atender ao recrutamento fora do expediente normal de trabalho  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Instrução: Correspondente ao nível superior  
b) Idade: entre 18 e 50 anos 
 
ODONTÓLOGO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder 
odontologia profilática.  
b) Descrição Analítica: Examinar a boca e os dentes dos clientes, fazer diagnósticos dos casos individuais, 
determinando o respectivo tratamento, serviços básicos de endodontia, periodontia e radiologia; executar 
operações de prótese em geral e de profilaxia dentária; fazer extrações de dentes; compor dentaduras; 
preparar, ajustar e fixar dentaduras artificiais, coroas, trabalhos e pontes; tratar de condições patológicas 
da boca e da face; fazer esquema das condições da boca e dos dentes dos pacientes, fazer registros e 
relatórios dos serviços executados, difundir os preceitos de saúde pública, odontológica através de aulas, 
palestras, impressos, escritos, campanhas comunitárias, etc.; proceder a exames solicitados por outros, 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; integrar 
equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; 
desenvolver atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 20 (vinte) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos; 
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de odontólogo(a);  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
AGENTE SOCIAL: 
ATRIBUIÇÕES  
a) Descrição Sintética: Redigir informações simples, ofícios, cartas, memorandos, telegramas, executar 
trabalhos de datilografia em geral, secretariar reuniões, lavrar atas e fazer quaisquer expedientes à 
respeito, fazer registros relativos a dotações orçamentárias, elaborar e conferir folhas de pagamento, 
classificar expedientes e documentos, fazer o controle de movimentação de processos ou papéis, organizar 
mapas e boletins, demonstrar a expedição de correspondência, conferir materiais e suprimento em geral, 
executar outras tarefas correlatas.  
b) Descrição Analítica: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, 
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e da atualização continua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 
proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vinculo; promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e 
recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da 
Secretaria Municipal de Saúde; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 
informação na Atenção Básica e Vigilância em Saúde; participar das atividades de educação permanente; 
realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar atividades 
de estimulação para o desenvolvimento integral de crianças e gestantes diretamente com as famílias, 
orintando-as e capacitando-as; orientar as famílias sobre as atividades de estimulação a partir do 
diagnóstico realizado através de programas assistenciais; controlar a qualidade das ações educativas 
realizadas pelas próprias famílias junto às crianças, e as ações realizadas pelas gestantes; acompanhar os 
resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes; planejar e executar as Modalidades de Atenção 
Individual e Grupal; planejar seu cronograma de visitas às famílias;participar de capacitações; adequar sua 
vestimenta para efetuar seu trabalho; capacidade de organizar o seu trabalho, planejando o tempo 
necessário para realizá-lo e executá-lo nas horas previstas; estabelecer boas relações com as famílias e a 
comunidade; ser respeitoso, amável e afetuoso no trabalho com as famílias e equipe do Programa; ter 
senso crítico para examinar suas próprias dificuldades e aceitar as sugestões dos demais; ter entusiasmo, 
iniciativa, criatividade, liderança e otimismo; saber cooperar, trabalhar em equipe; ser persistente, 
responsável, disciplinado e ético; perceber, apreciar e respeitar a cultura e os valores da família; integrar 
equipes multidisciplinares em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; 
desenvolver outras atividades correlatas inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Nível Médio e Habilitação em Magistério;  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
PROCURADOR AUXILIAR: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Exercer a advocacia geral do Município; representar o Município judicial e 
extrajudicialmente em todas as instâncias e graus de jurisdição; prestar serviços de consultoria e 
assessoramento jurídico ao Prefeito, aos Secretários e às autoridades máximas dos órgãos da 
Administração Direta e Indireta.  
b) Descrição Analítica: Manifestar-se verbalmente sobre matéria objeto de consulta; emitir pareceres 
pessoais conclusivos, fundamentados na legislação, bem como, face à complexidade do fato, na doutrina e 
na jurisprudência; relatar pareceres coletivos; emitir informações quando o assunto, objeto de consulta, já 
foi examinada e decidida através de parecer normativo aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal; 
prestar assessoramento legislativo ao Chefe do Poder Executivo; participar da elaboração, exame ou 
revisão de projetos de lei e de decretos da competência municipal; preparar vetos em projetos de lei, 
aprovados pela Câmara Municipal, quando conflitantes com princípio constitucional ou contrários ao 
interesse público; estudar e minutar contratos, termos de compromisso, concessões, permissões, 
autorizações, convênios, escrituras e outros atos; manifestar-se, conclusivamente, nas minutas de editais 
de licitação e demais atos do processo licitatório; elaborar informações, a serem prestadas ao Poder 
Judiciário, em mandados de segurança impetrados contra autoridades do Município; representar 
judicialmente o Município nas ações de qualquer natureza e em todos os graus de jurisdição; efetuar a 
cobrança judicial da dívida ativa; promover a defesa do Município nas causas relativas aos bens do seu 
domínio e ajuizar ação de regresso para ressarcir eventuais prejuízos aos cofres públicos; efetivar, amigável 
ou judicialmente, as desapropriações promovidas pelo Município; presidir inquéritos e sindicâncias 
administrativas disciplinadas pelo Estatuto dos servidores municipais, ou pela CLT; estudar assuntos de 
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Direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o Governo a solucionar problemas da 
administração do Município; orientar a informatização da legislação, doutrina ou jurisprudência de 
interesse do Município; ser responsável pelos serviços auxiliares necessários ao cumprimento das tarefas e 
competências inerentes ao cargo; exercer outras funções correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas e quando solicitado pelo Prefeito.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO  
a) Idade: Mínima de 21 anos.  
b) Instrução: Curso superior.  
c) Habilitação funcional: Diploma de Bacharel em Direito, com inscrição regular no Quadro A da Ordem dos 
Advogados do Brasil.  
d) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
BIÓLOGO: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Realizar diagnóstico, planejamento, execução, supervisão e avaliação das Políticas 
Ambientais em conformidade com as legislações vigentes.  
b) Descrição Analítica: Elaborar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisa, planos, 
programas e projetos; realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, e pareceres técnicos; 
treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiário(a); pesquisar e desenvolver, no município, políticas 
urbanas e rurais para o crescimento sustentável, utilizando medidas de contenção de impactos ambientais; 
dirigir e coordenar pesquisa, seminários, conferências, encontros, congressos e eventos; prestar assessoria 
técnico-consultiva aos organismos públicos da rede de atendimento do município; prestar orientações a 
contribuintes, grupos e população em geral; participar dos Conselhos Municipais; emissão de relatórios de 
acompanhamento e avaliação de planos, programas e projetos; capacitação da rede de atendimento; 
promover, incentivar e participar dos movimentos comunitários que visem a preservação do Meio 
Ambiente; trabalhar integradamente com os demais técnicos do Município; integrar equipes 
interdisciplinares; em toda e qualquer unidade e/ou local determinado pela administração inclusive as 
editadas no respectivo regulamento da profissão.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas;  
b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 21 anos;  
b) Instrução: Nível Superior. Habilitação legal para o exercício da profissão de Biólogo(a);  
c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, por ocasião da posse. 
 
FISCAL AMBIENTAL: 
ATRIBUIÇÕES:  
a) Descrição Sintética: Fiscalizar, acompanhar e monitorar as atividades, sistemas e processo produtivos, 
que sejam efetivamente ou potencialmente poluidores, causadores de degradação ou promotores de 
distúrbios ambientais, além dos utilizadores de bens naturais.  
b) Descrição Analítica: observar e fazer respeitar a correta aplicação da legislação ambiental vigente; 
fiscalizar os prestadores de serviços, os demais agentes econômicos, o poder publico e a população em 
geral no que diz respeito às alterações ambientais, conforme o caso, decorrentes de seus atos; revisar e 
lavrar autos de infração e aplicar multas em decorrência da violação à legislação ambiental vigente; 
requisitar aos entes públicos ou privados, sempre que entender necessário, os documentos pertinentes às 
atividades de controle, regulação e fiscalização; programar e supervisionar a execução das atividades de 
controle, regulação e fiscalização na área ambiental; analisar e dar parecer nos processos administrativos; 
apresentar propostas de aprimoramento e modificação da legislação ambiental do Município; proceder a 
inspeção e apuração das irregularidades e infrações através do processo competente; instruir sobre o 
estudo ambiental e a documentação necessária à solicitação de licença de regularização ambiental; emitir 
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laudos, pareceres e relatórios técnicos sobre matéria ambiental; acolher e atender ao público; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; trabalhar 
integradamente com os demais técnicos do Município; integrar equipes interdisciplinares; em toda e 
qualquer unidade e/ou local determinado pela administração; dirigir veículos da municipalidade para 
cumprimento de suas atribuições especificas; executar outras tarefas correlatas.  
CONDIÇÕES DE TRABALHO:  
a) Geral: Carga horária semanal de 34 (trinta e quatro) horas.  
b) Especial: Sujeito ao trabalho desabrigado, atender ao recrutamento fora do expediente normal de 
trabalho, ao trabalho em regime de plantões, uso de uniforme e atendimento ao público.  
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:  
a) Idade Mínima: 18 anos;  
b) Instrução: Ensino Médio completo com Técnico em Meio Ambiente e/ou Técnico em Química e/ou 
Técnico Florestal, ou com Curso Superior Completo na área de Geologia e/ou Biologia e/ou Química e/ou 
Ambiental e/ou Florestal, todos com habilitação legal para o exercício da profissão e  
c) Outros: carteira nacional de habilitação categoria B. 
 
TÉCNICO DE APOIO PEDAGÓGICO: 
Orientar, acompanhar e atender professores, diretores, vice-diretores e servidores municipais na área de 
educação, no que for pertinente ao setor técnico/administrativo/pedagógico em que atuar, realizando 
reuniões, elaborando e encaminhando material, e o que mais for pertinente a uma completa acessoria 
neste sentido. 
 
PROFESSORES: 
Descrição Sintética das Atribuições do Cargo de Professor: " Planejar, ministrar aulas e orientar a 
aprendizagem; " Participar no processo de planejamento das atividades da escola; " Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; " Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.  
Descrição Analítica das Atribuições do Cargo de Professor: " Planejar e executar o trabalho docente, em 
consonância com o plano curricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e às 
diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; " Definir, operacionalmente, os objetivos do plano 
curricular, quanto à sua sala de aula, estabelecendo diferentes relações entre os diferentes componentes 
curriculares; " Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a 
participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 
profissional; " Levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; " Estabelecer estratégias de 
recuperação para os alunos de menor rendimento; " Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o 
regimento escolar, nos prazos estabelecidos; " Participar na elaboração da Proposta Pedagógica do 
estabelecimento de ensino; " Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Integral da escola; " 
Participar da elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; " Zelar pela aprendizagem 
dos alunos; " Constatar necessidades e encaminhar os educandos aos setores específicos de atendimento; " 
Atender às solicitações da direção da escola referentes à sua ação docente; " Atualizar-se em sua área 
conhecimentos; " Participar do planejamento de classes paralelas, de área ou disciplinas específicas e das 
atividades específicas ou extra-classes; " Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, 
inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; " Participar de reuniões, encontros, 
seminários, cursos, conselho de classe, atividades cívicas e culturais, bem como de outros eventos da área 
educacional e correlata; " Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-
pedagógica do estabelecimento de ensino " Promover aulas e trabalhos de recuperação para alunos que 
apresentem dificuldades de aprendizagem; " Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; " 
Realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; " Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes aconselhamento; " Zelar pela 
disciplina e pelo material docente; " Manter-se atualizado sobre a legislação do ensino; e " Executar outras 
atividades afins.  


